
PREFEiTURA MUNICIPAL DE URUGUAIANA
PALÁCIO RIO BRANCO

GABINETE DO PREFEITO

Oficio n° 634120251GAPRE

4-

Uruguaiana, 26 de agosto de 2025.

A Sua Excelência o Senhor
Vereador Joalcei Alves Gonçalves
Presidente da Câmara Municipal de Uruguaiana
NESTA

Assunto: Encaminha Resposta.

Excelentíssimo Senhor,

Ao cumprimentá-lo cordialmente, em atenção ao disposto no
inciso XIV do art. 96 da Lei Orgânica do Município de Uruguaiana, vimos pelo
presente, encaminhar a Comunicação Interna n° 711/2025 da Secretaria Municipal de
Saúde (SMS), em resposta ao Oficio n° 1219/2O25IDLEG, do Poder Legislativo,
onde a Vereadora Stella Luzardo solicita informações, conforme documento em anexo.

Sendo o que tínhamos para o momento, despeço-me com votos
de elevada estima e consideração, permanecendo a disposição, para eventuais
informações que ainda se fizerem necessárias.

Atenciosament

anos Alberto Delgado de
Prefeito Municipal.

avid~
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE URUGUAIANA
Secretaria Municipal de Administração

Gabinete do Secretário

Ci. n2. 670/2025

De: SECAD — Gabinete da Secretária

Para: SEGOV

Uruguaiana, 22 de agosto de 2025.

Assunto: Resposta C.l 1.194/2025

Vimos atraves deste, fazer a remessa de documentos para instruir resposta ao Ofício

12/19/2025 DLEG.

Sem mais para o momento, fico à disposição para quaisquer esclarecimento.

Ate’iciosamente,

Ecilma rreto de Oliveira Herrera

Secretária de Administração

Prefeitura Municipal de Uruguaiana



PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE URUGUAIANA

PALÁCIO BORGES DE MEDEIROS

OFÍCIO EXECWTVO N~ ‘fZ19 /2025/DLEG
Uruguaiana, 7 de agosto de 2025.

A Sua Excelência o Senhor
Carlos Alberto Delgado de David
Prefeito
Nesta

Assunto: Requer informações.

Senhor Prefeito,

1. Servimo-nos do presente para, em atenção ao Requerimento n2 982, da
Vereadora Ste!la Luzardo Alves, aprovado pelo Plenário, requerer a Vossa Excelência que por
meio dos setores competentes, prestem os seguintes esclarecimentos e documentos:

- A intervenção administrativa decretada pelo Município de Uruguaiana na
gestão da Santa Casa de Caridade de Uruguaiana, iniciada em 2019, ainda se enccntra em
vigor?

- Em caso positivo:
• Informar o instrumento jurídico de renovação ou prorrogação, com cópia

integral;
• Indicar o nome do atual interventor e os termos de sua nomeação;
• Informar quais medidas de gestão direta estão sendo executadas pelo

Município;
• Indicar o prazo estimado para encerramento da intervenção.
Em caso negativo:
• Encaminhar cópia do ato oficial de encerramento da intevenção;
• Informar a data e os termos da transição da gestão para a entidade

mantenedora da Santa Casa;
• Indicar se há acompanhamento técnico, contratual ou financeiro residual por

parte do Munitípio.
2. Requer-se que as respostas sejam instruídas com documentos oficiais
pertinentes, como decretos, relatórios, pareceres e contratos, nos termos dos princípios da
publicidade e da transparência administrativa.
3. Solicita-se o envio da cópia integral dos Planos de Trabalho vinculados aos
seguintes Termos de Fomento celebrados entre o Município de Uruguaiana e o Hospital San
Casa de Caridade de Uruguaiana:

• Termos de Fomento n9 003, 009, 030 de 2025.
• Termos de Fomento n9 039, 060, 173, 190 de 2024.
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4. Conforme disposto na cláusula 10.1 dos próprios instrumentos, o Plano de
Trabalho é parte indissociável do Termo de Fomento, sendo sua apresentação obrigatória nos
termos do art. 22 da Lei Federal n2 13.019/2014, como condição Dara a regularidade da
parceria, o controle dos recursos públicos e a observância ao princípio tia transparência.
5. Solicita-se, ainda, que cada plano de trabalho contenha, de forma clara e
objetiva:

• A descrição da realidade que se busca alterar;
• As metas e os indicadores de resultado;
• O cronograma de execução;
• O plano de aplicação dos recursos financeiros;
• A metodologia e a justificativa técnica da parceria.

5. A presente proposição tem por objetivo exercer a função fiscalizadora do Poder
Legislativo Municipal, conforme previsto no art. 64 e 96, XIV da Lei Orgânica do Município de
Uruguaiana, ~pecialmente no que tange à transparência, controle e legalidade das parcerias
firmadas com recursos públicos.
6. Em 2019, a Santa Casa de Caridade de U-uguaiana foi submetida a intervenção
administrativa determinada pe o Poder Executivo Municipal — medida de natureza excepcional
que. por sua gravidade e impacto, exige acompanhamento contínuo, criterioso e transparente
por parte do Poder Legislativo. No entanto, não há informações púbhcas atualizadas sobre a
situação jurídica atual da intervenção, nem sobre eventual prorrogação, encerramento formal
ou transição da gestão à entidade mantenedora, o que torna indispensável o esclarecimento
oficial da Administração Municipal.
7. Da mesma forma, diversos Termos de Fomento foram celebrados entre o
Município e a Santa Casa nos exercícios de 2024 e 2025, com repasses sgnificativos de recursos
públicos. Contudo, os respectivos Planos de Trabalho, que constituem parte obrigatória e
indissociável desses instrumentos, não foram amplanente divulgacios. 4 ausência desses
documentos compromete a verificação das metas, da execução física e financeira e do controle
da eficiência na aplicação dos recursos.
8. O pedido encon:ra respaldo no art. 22 da Lei Federal n~ 13.C19/2014 (MROSC),
que exige a apresentação prévia de Plano de Trab3lho detalhado como condição para
formalização da parceria, além de se fundamentar nos princípios da legalidade, moralidade,
publicidade e eficiência da Administração Pública, previstos no art. 37 da Corstituição Federal.
9. Portanto, o requerimento ora apresentado visa garantir o acesso à informação, o
controle externo e o acompanhamento das ações municipais que envolvem diretamente a
saúde pública, os recursos financeiros e a boa governança in ‘tucional.

Atenciosamente. 1
jü i

ver.ioskç IALVES cii ÇA
Presiden~
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE URUGUAIANA

PALÁCIO RIO BRANCO

DECRETO N.° 001/2019.
Declara situação de emergência no setor hospitalar do
Sistema Unico de Saúde SUS, no âmbito do Município
de Uruguaiana/RS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE URUGUAJANA, no uso de
suas atribuições legais, de acordo com o inciso VIII, do artigo 96, da Lei Orgânica do
Município, e

considerando que a saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante
políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao
acessc universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção proteção e recuperação,
direitc assegurado pela Constituição Federal em seu artigo 196;

considerando o que dispõe a Lei nY 8.080, de 19 de setembro de 1990, no que se
efere às condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e o

funcionamento de serviços correspondentes e dá outras providências;

considerando cue as ações e serviços públicos de saúde e os serviços privados,
~zontrarndos ou conveniados que integram o Sistema Unico de Saúde SUS são desenvolvidos de
acordc com as diretrizes previstas no artigo 198, da Constituição Federal, nos termos do artigo 7°,
da Lei ~•0 8.080/1990, sendo que a iniciativa privada participa do SUS em caráter complementar;

considerando que o Hospital Santa Casa de Caridade de Uruguaiana é o único
-iospital na cidade de Uruguaiana, atendendo mais de 90% (noventa por cento) dos pacientes pelo
SUS, inclusive de outras cidades da Região;

considerando a iminente paralisação total dos serviços prestados pelo Hospital Santa
rasa dc Caridade de tiruguaiana, sendo que os serviços de Cardiologia Cirurgias de Urgência e
Emergencia; Cirurgias Eletivas; Psiquiatria; Neurologia e Traumatologia já se encontram
fechadas ou paraliswios, causando desassistëncia à população;

considerando que é ce conhecimento público a grave crise da saúde pública no
Estado do Rio Grande do Sul, notadamente em razão do não repasse de recurscs pelo Governo do
Estado para o custeio dos hospitais filantrôpicos e/ou conveniados ao SLS;

considerando a reincidência de atrasos, e, em alguns casos, o não pagamento dos
~atário~ e demais ob-igações legais dos colaboradores do Hospital;

considerando a alegada falta de insumos básicos para o funcionamento das
atividaies de saúde do Hospital, assim como atrasos no pagamento de fornecedores e demais
prestadores de serviço;

considerando que o Poder Público Municipal, no decorrer do exercício de 2018 já
repassou à instituição, a titulo de subvenção social, a quantia de R$ 2.3C0.000,00 (dois milhões e
trezent’s mil reais), valores estes insuficientes para a amenizar a grave Drise fmanceira pela qual
passa c Hospital;

considerando que há serviços da rede pública de saúde de urgência e emergência, tais
como c Pronto Soco-ro Municipal; Clínica de Hemodiálise; Banco de Sangue e Cirurgias Eletivas
c ue estão vinculados aos serviços prestados pelo Hospital e não podem sofrer interrupção;

considerando a grave crise financeira pela qual passa o —lospital há vários anos,
possuindo, atualmerte, uni endividamento milionário, ocasionando a situação de inviabilidade
econômica e financeira da instituição, conforme informações de seus atuais gestores, de
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~ PREFEITURA MUNICIPAL DE URUGUAIANA
PALÁCIO RIO BRANCO

conhe-imento do Poder Público Municipal, do Conselho Municipal de Saúde e da próçria
popu ação,

considerando a deficiência das ações e serviçcs prestados pelo Hospital e a grave
situaçao a que chegou, com notório prejuízo do atendimento hospitalar, com risco à preservação
da vida Fumana;

considerando, finalmente, que todas as razões acima expostas, impõem ao Poder
Público Municipal a adoção de medidas urgentes conferidas pela Constituição Federal e pela Lei
Federai n.° 8.080:990,

DECRETA:

Art. 1’ Fica declarada situação de emergência no setor hospitalar do Sistema (nico
de Saúde, no âmbito do Município de ljruguaianafRS.

Art. 2 Este Dezreto entra em vigor na data sua publicação.

Gabinete do Prefeito, em 3 dc jane de 2019.

~1 ~‘

onnie Pe(erscin Colpo Melio,
Prefeito Municipal.

Registre-se publique-se.
Dala s.nra. / PUBLI~ADONfl

/ :.,

Ricardb/Pcixoto San dro,
Secretá~~lo Munic-’ de Administração.
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE URUGUAIANA

PALÁCIO RIO BRANCO

DECRETO N.° 002/2019.
Requisita bens, serviços, infraestrutura e pessoa
jurídica da Santa Casa de Caridade de Uruguaiana.

O PREFEITO MUNICIPAL DE URUGUAIANA, no uso de
suas atribuições legais, de acordo com o inciso VIII, do artigo 96, da Lei Orgânica do
Município, e

considerando o que dispõe a Lei Federal n.° 8.080, de 19 de setem~ro de 1990, no
que se refere às “condições para a promoção, proteção e recuperaçãc da saúde, a organização e o
funcic-narnento d~s serviços correspondentes e dá outras providências”;

considerando que, conforme a supracitada Lei Federal, no seu artigo 15, inciso XIII,
é atribuição do Município, em seu âmbito administrativo, requisi ar bens, serviçcs, infraestrubra
de pessoas fisicas e jurídicas para o atendimento de necessicades coletivas, urgentes e
transil-5nas, decorrentes de perigo iminente dos serviços de saúde pública;

considerando a recomendação por parte do Ministério Público Estadual, nos autos do
[nquéntc Civil r.’ 00922.00095/20 14, da Promotoria de Justiça Cível de Uruguaiana/RS, para
que o ?cder Executivo Municipal adote as medidas necessárias para garantir a manutenção das
ações e serviços píblicos de saúde prestados através do Hospital Santa Casa de Caridade de
Jrug.~aiana, inclusive com eventual requisição administrativa de bens e serviços do Hospital, a
fim de e~i.ar a paralisação dessas ações e serviços, o que poderá causar prejuízos irreparáveis à
popu.ação do Município de Uruguaiana e Região da Fronteira Oeste do Estado do Rio Grance do
Sul;

considerando a situação de emergência no setor hospitalar do Sistema Unicn de
Saúde SUS, no âmbito do Município de Uruguaiana/RS, declarada através do Decreto n.°
OOl/2C1°,

DECRETA:
AH. 1° Recuisita, a partir das 8 horas do dia 4 de janeiro de 2019, pelo prazo caie

perdurar a situação de emergência declarada pelo Decreto n.° 001/2019, com base no inciso XXV,
do artigo 5’, da Corstituição Federal e inciso XIII, do artigo 15, da Lei Feder& nY 8.080/1990, os
bens, serviços, infraestrutura e pessoa jurídica que constituem a Santa Casa de Caridade de
Uruguziana, vinculados ao CNPJ n.° 98.416.225/0001-28 ou outro utilizaco pela institu çâo.
inclLsive a utilização do próprio CNPJ.

Art. 2° A requisição pelo Poder Executivo Municipal tem por objetivo garantir a
zontin..icade da prestação dos serviços hospitalares bem como a recuperação econômico
linanceira da instituição.

AH. 3’ Os órgãos diretivos ou de aconselh~mentos da Santa Casa de Caridade de
ruguaiana, a partir da vigência deste Decreto, ficam des4~ilitados de sua gestão, a qual passará a

ser exercida pela Prefeitura Municipal de Uruguaianfl por meio da nomeação de Ges or
Admiastrativo. II

AH. 4° Este Decreto entra em vigor na data 44 sua publicação.
Gabinete do Prefeito, em 3 de

~/a~ç”j~~ Ronn,e Peterso Coipo Metia.

Prefeito Municipal.
aegstre-se pub’ ue-~.
)ata Sutra. ..

Ricardo chato San Pedr
oecre ano Mumcipal de dministra
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DECRETO N.° 004/2019.

Nomeia a servidora pública municipal Thaís Brandolt
Aramburu como Gestora Adm nistrativa do Hospital
Santa Casa de Caridade de Urugtaiana.

O PREFEITO MUNICIPAL DE URUGUAIANA, no uso de
suas atribuições Legais, de acordo com o inciso VIII, do artigo 96. da Lei Orgânica cio
Município, e com base no que dispõe o Decreto n.° 002/2019, que “Requisita bens,
serviços, infraestrutura e pessoa jurídica da Santa Casa de Caridade de
Urugtiaiana”,

DECRETA:

Art. P Fica nomeada, a partir de 4 de janeiro de 2019, a servidora pública municipal
Thais Brandolt Aramburu, matrículas n.°s 40444-6 e 80209-3, inscrita no CPF sob o
451.312.870-49, para exercer a função de Gestora Administrativa do Hospital Saata Casa de
Caridade de Urugnaiana, conforme determina o artigo 3°, do Decreto n.° 002/2C19, com plenos
ooderes de direção e administração da entidade requisitada.

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na dat de sua publicação.

Gahinete do Prefeito, em 3 d aneiro de 2019.

rnwA
onnie Peter.s~on Colpo Meio,

Prefeito Municipal.

Regiszre-se publiciue-se.
Data nipra.

‘.4

0~

Ricardo e xoto- 1

Secretário Municipa de dmi ração.
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SANTA CASA
de URUGUAJANA

CONTROLE DE LEGALIDADE PELO HOSPITAL SANTA CASA
DE URUGUAIANA.

- REQUISIÇÃO ADMINISTRATIVA:

Requisição é o instrumento de intervenção estatal
mediante o qual, em situação de perigo público iminente, o Estado utiliza bens
móveis, imó~is ou serviçc~ particulares com indenização ulterior, se houver
dano.

Conforme o Prof. Hely Lopes, requisição é a
utilização coativa de bens ou serviços particulares pelo Poder público por ato
de execução imediata e direta da autoridade requisitante e indenização ulterior
para atendimento de necessidades coletivas urgentes e transitárias.

Há, na vigente Constituição, previsão expressa para
o institutc com fulcro na Constituição Federal art. 5°. inciso XXV, in verbis:

No caso de iminente perigo público, a autoriciade
competente poderá usar de propriedade particular
assegurada ao proprietário indenização ulterior se
houver dano.

II- DO COMITÊ DE CRISE:

Em meados do mês de novembro de 2018, por
iniciativa do Ministério Público Estadual, sob a chefia do Promotor de Justiça,
Dr. Pablo Alfaro, desencadeada pela grave crise financeira histórica que o
nosocômio passava, foi composto um comitê de crise, com vários seguimentos
da sociedade (Corpo Clinico; SINDISAUDE; SIMERS; Prefeitura; Câmara
Municipal de Vereadores; Provedoria; UNIPAMPA; OAB), para discutir e
elaborar perspectivas de soluções apresentas para “contornar” a aludida
situação.

Gize-se que no segundo semestre de 2018, vários
serviços da .jnidade hospitalar haviam suspendido suas ativicades, somente
estavam funcionando serviços emergenciais, ainda que precariamente.

Embora os serviços emergenciais estivem
funcionando, tários profissionais da área médica, face a comunicado do Diretor

Rua Doniiigos de Almeida, 3801 — Bairro São Migue — Uruguaiaia-RS
Telefones (55) 3414-5500

adm@hsu org.br
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SANTA CASA
de URUGUAIANA

Técnico da instituição, Dr. José Vitório Mocelin, alertaram-no que haveria uma
paralisação total dos serviços em 31/1212018.

Assim, decidiu-se, pela fundamentação do comitê de
crise, que a melhor saída seria informar ao MPE que a Santa Casa necessitaria
de una intervenção administrativa pelo Poder Público, qual fosse a sua esfera

Por fim, o Ministério Público Estadual emitiu a
municipalidade Recomendação nY 004/201 8, em anexo, com o intuito que a
mesma adotasse medidas necessárias para manutenção das ações dcs
serviços públicos de sa.~de prestados pelo hospital Santa Casa de Uruguaiana.

III - DOS DECRETOS DE REQUISIÇÃO

Diante da necessidade de se sobrepor a um risco
iminente de caos instalado junto ao serviço hospitalar no município de
Urug~aiana, ou seja, fechamento das portas do único hospital instalado na
cidace, o qual atende e é referencia a mais de 11 municípios da loa
Coordenadoria de Saúde do Estado do Rio Grande dc Sul, foi decretado pe o
municípic de Uruguaana, em 03 de janeiro de 2019, situação de emergêr’ca
no setor hospitalar, com a requisição de bens serviços, infraestrutura e pessca
jurídica do Hospital Santa Casa, e por fim, foi nomeada gestão administrativa
para gerir a Instituição.

Todos os atos forma devidamente normatizados
pelos Decretos Municpais n.° 001/2019; 002/2019 e 00412019, em anexo,
comprovando sua legalidade.

IV - DO CONTROLE EXTERNO

Cabe ressaltar que após a requisição administrativa,
o controle dos atos da gestão administrativa é fiscalizado pelo Ministério
Público Estadual junto aos autos do procedimento n.° 00922.00095/2014, no
qual há efetiva prestação de contas e sob o controle do parquet acima
epigrafaco.

Por outro lado, é prudente informar que o controle
externo da legalidade da atual gestão administrativa, no tocante a
transparência de seus atos, é observada adjacente ao procedimento n.°
1.29.011 000204/2018-85. junto ao Ministério Público Federal, face a
recomendação n.° 001/2019, documento em anexo, emitida pelo Procuradcr
Federal, Dr. Marcio Rogério Garcia, considerada a Lei n.° 12.527/2011 (lei de
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acesso à informação) e Decreto n.° 7.724/2012 (regulamenta a Lei n.°
12.527/2011)

Procedimento administrativo esse em tramitação
junto a digna procuradoria da República de Uruguaiana, o qual tem intuitc de
prestar contas de seus atos, inclusive face aos seus contratos e valores
recebidos dos diversos entes públicos junto ao seu sitio na internet no Iink
transparência cwww.santacasauruauaina.com.br).

V - DO CONTROLE INTERNO

Ressalta-se que em consonância com o
procedimento n.° IC.129.011.000142/207-21, Ministério Público Federal foi
firmando junto a Procuradoria da Republica em Uruguaiana, Termo de
Compromisso Consensual, documento em anexo, no qual objetiva a
implantação ce um Departamento de Compliance junto a Santa Casa de
Uruguaiana, o qual atua desde abril de 2019.

O termo compliance tem origem no verbo em inglês
to comply, que significa agir de acordo com uma regra, uma instrução interna
um comando ou um pedido, ou seja, estar em “compliance” é estar em
conformidade com leis e regulamentos externos e internos.

Portanto, manter a empresa em conformidade
significa atender aos normativos dos órgãos reguladores, de acordo com as
atividades desenvolvidas pela empresa, bem como dos regulamentos internos,
principalmente aqueles inerentes ao seu controle interno, como é o caso do
Código de Conduta Ética da instituição.

Esse conceito de controle da legalidade de atos
administrativos esta em consonância a Lei n.° 12.486/2013 e o Decreto n.°
8.420/2015 que a regulamenta.

Por fim, segue em anexo versão física de nosso
Código de Conduta Ét ca, o qual também pode ser visualizado em nosso sido
da internet, onde encontra-se nosso canal seguro através da página
iwww.santacasauruauaina.conibÚ.

Por fim, acreditamos que com o advento e
implementação do Departamento de Compliance no presente corrente ano
junto a Santa Casa de Uruguaiana, o hospital supriu lacunas existentes na
instituição, ou seja, um programa efetivo de integridade a ser seguido,

Rua Dom :ngos de Almeida, 3801 — Bairro São Miguel — Uruguaiana-RS
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mitigando de -iscos e colocando-se na vanguarda de grandes empresas que
contam com tal instrumento.

Uruguaiana, 19 de novembro de 2019

Eduardo Ruaro

Santa Casa de Uruguaiana

Assessor Jurídico
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TERMO DE FOMENTO 003/2025

TERMO DE FOMENTO QUE ENTRE SI
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE URUGLIAIANA E
.0 HOSPITAL SANTA CASA DE CARIDADE DE
URUGUAIANA.

O Município de Urugualana, pessoa jurídica de Direito Público, CNPJ/MF n~. 88.131.164/0001-

07, om sede a rua XV de Novembro n~. 1882, nesta cidade, representado neste ato pelo 5r. Carlos Alberto

Delgado cc Davia, Prefeito Municipal, aqui denominado ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA e o HOSPrAL SANTA

CASA DE CARIDADE DE URIJGUAIANA, nscrfta no CNPJ sob o n2 98.416.225/0001-23, com sede na Rua

Domingos José de Almeida, 3801 - São Miguei, Uruguaiana - RS, 97502~854, UrugualanaJRs, neste ato

devidamente representado pelo Gerente Executivo do Hospital Sra. Thais Brandoft Aramburu, residente e

dom ciliado neste Município, doravante denominado Hospital, com fundamento na Lei Federal n9.

13.03/2014 e tecreto n629/2021, bem como nos princípios que regem a Administração Pública e demais

normas pertinertes, celebram este Termo de Fomento, na forma e condições estabelecidas nas seguintes

cláusulas:

1. DO OBJETO

1.2 O presente Termo de Fomento, decorrente da Inexigibilidade n9. 003/2025, p-ocesso

administrativo n9. 2809/2025 tem por objeto repasse de valores para entidade especializada nos te-mos da

Lei Municlj~l nR 5.836/2025.

2. DA GESTÃO, DO MONITORAMEPIrO E DA AVALIAÇÃO

A presente paycerla terá como gestora a Sri. Secretária Municipal de Saúde;

A presente parceria terá como Comissão de Monitoramento e Avaliação os seguintes

membros nomeacos pela portada 122/2C25:
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3. DATRMISFERÊNCIA FINANCEIRA

3.1 O valor previsto para repasse é R$ 1.50C.000,00 (hum milhão e quinhentos mil reais),

em parcela única..

3.2 Tal repasse corre as despesas à conta da dotação orçamentária da Rtbrica n2:

103024191.4.219- Apoio Financeiro ao Hospital Santa Casa de Caridade de Urugualana

33504330 — Svbvenções Sociais (4292) — Fonte de Recurso: 1500 Recursos não Vinculados de

Impostos— Detalhamento da Fonte: 0040ASPS.

4. DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES

4.1 Compete à Administração Pública:

- Trans~rlr o recurso ao hospital em parcela única, conforme plano de trabalho em anexo,

que faz parte Integrante deste Termo de Fomento;

II - Fiscaiizar a execução do Termo de Fomento, o que não fará cessar ou diminuir a

resporsabflidade do hospital pelo perfeito cumprimento das obrigações estipuladas, nem por quaisquer

danos, inc~usive quanto a terceiros, ou por irregularidades constatadas;

III - Comi.mlcar formalmente ao hospital qualquer irregularidade encontrada na execução

das ações, fixando-lhe, quando não pactuado nesse Termo de Fomento prazo para corrigi-la;

IV - Aplicar as penalidades regulamentadas neste Termo de Fomento;

V - FIscalizar os contratos de trabalho;

VI — AprecIar a prestação de contas total do valor repasse, devendo ser analisada pela

Admin straçâo Municipal, na pessoa do gestor desta parceria, pelo Conselho Municipal de Saúde e pela

Com ssão de Avaliação e Monitoramento.

IX — Publicar, por meio da Secretaria de Administração, o extrato deste Termo de Fomento no

site ofi:lal do Munic’plo.

4.2 Compete ao Hospital:

1 — UtIlizar os valores recebidos de acordo com o Plano ce Trabalho aprovado pela

Adm’nlstraçlo Pública, observadas as disposições deste Termo de Fomento, relativas à aplicação do recurso;



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE URUGtMW4A

II - Prestar contas do recurso recebido nos termos e prazos estabelecidos na Lei Municipal

n’. 5.836/2025, artigo 2G;

111 — Executar as ações objeto desta parceria com qualidade, atendendo ao objeto da

presente parceria;

IV - Responder, com exclusividade, pela capacidade e orlentações técnicas necessárias à

e~ecução deste Termo de Fomento;

V — Sarantir o cumprimento aos trabalhadores e prestadores de serviços beneficiados

com a presente subverção todos os direitos trabalhistas, sociais e previdenciárlos pertinentes, não

implicando responsabilidade solidária ou subsidiária da administração pública, a inadimplêicia do Hospital

em relação ao referido pagamento, os ônus incidentes sobre o objeto da parceira ou os danos decorrentes

de restrição a sua execução;

VI — Prestar informações e esclarecimentos sempre que solicitados e garantir o livre

acesso aos a~ntes públicos, em especial aos designados pelo gestor da parceria, do controle Interno e do

Tribunal de Contas relativamente aos processos, aos documentos e às informações referentes a este Termo

de Fomento, bem como aos locais de execução do objeto;

VII — Restituir à Administração Pública os recursos recebidos quando a prestação de contas

for avaliada corno irregular, depois de exaurida a fase recursal, se mantida a decisão, caso em que o Hospital

po&rá solicitar autorização para que o ressarcimento ao erário seja promovido por meio de ações

corrpensatórias de interesse público, mediante a apresentação de novo plano de trabalho, conforme o objeto

descrito neste Termo de Fomento e a área de atuação da organização, cuja mensuraçâoeconômica será feita

a partir do plano de trabalho original, desde que não tenha havido dolo ou fraude e não seja o caso de

restituição int~ral dos recursos;

XVI— a responsabilidade exclusiva pelo gerenclamento administrativo e financeira do recurso

recebido, inclusive no que diz respeito às despesas de pessoal.

5 DA APUCAÇÃO DOS RECURSOS

5.1 O Plano de Trabalho deverá ser executado com estrfta observância das cláusu~s

pactuadas neste Termo de Fomento, sendo vedado:

1 - pagar, a qualquer tftulo, servidor ou empregado público com recursos vinculados à
parceria, ressalvados os casos decorrentes de acumulação legal;

~aP
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II - utilizar, ainda que em caráter emergencial, recursos para finalidade diversa da

estabelecida no plano de tr~alho;

III — efetuar pagamento de despesas bancárias;

IV — transferir recurSos da conta-corrente específica para outras contas bancárias;

V — retirar recursos da conta especifica para outras finalidades ccm posterior

ressarcimento;

5.2 Os recursos recebidos em decorrência da parceria deverâo ser depositados em conta-

corrente especifica, isenta de tarifa bancária, na Caixa Econõmita Federal, Agência n2 4310, Conta Corrente
n& 901628-8, em nome da entidade.

5.3 Por ocasião da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção da parceria, os saldos

financeiros rerrran~centes, inclusive os provenientes das receitas obtidas das aplicaçbes financeiras

realizadas, serão devolvidos à Administração Pública no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de abertura de

Processo AdministratIvO Especial.

5.4 Toda a movimentação de recursos no âmbito da parceria será realizada mediante

transferêrca eletrônica sujeita à identificação do beneficiário final e à obrigatoriedade de depósito em sua

conta bancária.

5.5 Os pagamentos deverão ser realizados mediante crédito na conta bancária de

dtularidac~e dos prestadores de serviços, exceto se demonstrada a impossibildade física de pagamento

medbnte transferência eletrônica, caso em que se admitirá a realização de pagamento com cheque nominal.

6 DA PRESTAÇÃO DE coNTAS

6.1 A prestação de contas final do recurso recebido deverá ser apresentada em até 15

(quirze) dias após aquisição dos insumos e serviços.

6.2 O prazo acima, para prestação de contas final, poderá ser prorrogado por 05 (cinco) dias,

desde que devidameflte justificado.

6.3 A Mm nistração Pública poderá, a qualquer tempo, promover a instauração de tomada

de contas especial, ante evidências de irregularidades na execução do objeto.

6.4 Na pr~tação de contas deverá constar a relação materiais e serviços, respectivo valor

rep~sado, periodo de refwência e comprovante de pagamento;
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7 DO PRAZO DE VIGÊNCIA

7.1 O presente Termo de Fomento vigorará a partir da data de stm assinatura até a aprovação

da prestação de contas pe~ Administração Pública Municipal.

8 DO ACOMPANHAMENTO, CONTROLE E FISCAUZAÇÃO

8.1 A Admfni~traçãO Pública promoverá o monitoramento e a avaliação do cumprimento do

objeto da parceria, podendo valer-se do apoio técnico de terceiros, delegar competência ou firmar parcerias

com Orgãos ou entidades pCblicas.

8.2 A Administração Pública acompanhará a exeçução do objeto deste ‘~‘ermo de omento

através de seu ~stor, que tem por obrigações:

1 - Acompanhar e fiscalizar a execução da parceria;

II - Informar ao seusuperior hierárquico a existência de fatos que comprometam ou possam

comprometer as atividades ou metas da parceria e de indícios de irregularidades na gestão dos recursos, bem

como as providências adotadas ou que serão adotadas para sanar os problemas detectados;

Til - Disponibilizar materiais e equipamentos tecnoióglcos necessários às atividades de

monitoramento e avaliação.

IV A execução também deverá ser acompanhada por Com ssão. de Monitoramento e

Avaliação, especialmente designada, a qual compete a emissão de parecer téctico conclusivo de análise da

prestação de contas, com oase no relatório técnico de monitoramento e avaliação de que trata o art. 59 da

Lei Federa tW 13.019/201L;

8.3 O relatório técnico de monitoramento e avaliação da parceria, sem prejuízo cc outros

elemeitos, conterá:

T - descrição sumária das atividades e metas estabelecidas;

II - análise das atividades realizadas, do cumprimento das metas e do impacto do oenefício

social obtido em razão da execução do objeto até o período, com base nos ndicadores estabe ecidos e

aprovados no plano de traoalho;

III - valores efetivamente transferidos pela Administração Pública;

IV - análise dos documentos comprobatórios das despesas apresentados pelo Hcspitai na

prestação de contas, quando não for comprovado o alcance das metas e resjltados estabelecioos neste

Termo de :omento.
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V - análse de eventuais auditorias realizadas pelos controi~ Interno e externo, no âmbito

da fisca ção preventiva. bem como de suas conclus8es e das mecUas que tcmaram em decorrência dessas

auditor~s

8.4 Na hipótese de o Relatório Técnico de MonitoranntO e AvaliaçãO evidenciar

irregulaldade ou inexecução parcial do objeto, o gestor da parceria notificará o Hospital para, no prazo de

trinta dias:

1 - sanar a irregularidade;

11 - cumprir a obrigação; ou

III - apresentar Justificativa para imposslbilidace de saneamento da irregularidade ou

cumprlmentc da obrigação.

8.5 No exercício de suas atribuIções o gestor e os integrantes da Comissão de

Monitoamento e Avallaçao poderão realizar visita (ri loca, da qual será emitido relatório.

8.6 Sem prejuízo da fiscalização pela Mminlstraçâo Pública e pelos órgãos de controle, a

execução da parceria será acompanhada e fiscalizada pelo conselho de pol(tica pública correspondente.

9 DO FORO E DA SOLUÇÃO ADMINiSTRATiVA DE CONFLITOS

9.1 O foro da Comarca de Uruguaiana-RS é o eleito pelos parceiros para. dirimir quaisquer

dúvidas oriundas do presente Termo de Fomento, em preferência a qualquer outro, por mais privilegiado

que seja.

9.2 Antes de promover a ação judicial competente, as partes, obrigatoriamente, farão

tratativas para prévia tentativa de solução administrativa. Referidas tratatlv~ serão realizadas em reunião,

com a partkipação da Pocuradoria do Município, da qual será lavrada ata ou por meio de documentos

expressos, sobre os qtals se manifestará a Procuradoria do Município, cabendo final decisão ao

Administrador Público.
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10.1 Faz parte Integrante e indissoclável deste Termo de Fomento o plano de traI~Iho

E, por estarem acordes, firmam os parcelros o presente Termo de Fomento, em 04 cuatro)

vias de igual teor e forma, para todos os efeitos legais.

tJ-ugualana-RS, 04 de fevereiro de

Prelditu Municipal de Uruguaiana

1.
Testemunha

Hospital Santa Casa de Caridade de Urugualana

~ais D. 2. ArambUtu
Gestora AdmlnIItNUVS

Santa casa Unj~SiSI1a

10 DISPOSIÇÕES GERAIS

~nlf~pi~e Uru~uaIana
elgaao

2.
Testemunha



_____ L2fESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE URUGUAIAI4A

TERMO DE FOMENTO 009/2025

TERMO DE FOMENTO QUE ENTRE Si
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE URUGUAIANAE
O HOSPITAL SANTA CASA DE CARIDADE DE
URUGUAIANA.

O Municíp o de Uruguaiana, pessoa jurídica de Direito Público, CNPJ/MF n2. 8&131.164/0001

07, corr sede a rua XV de Novembro n2. 1882, nesta cidade, representado neste ato pelo Sr. Carlos Alberto

Delgado de David, Prefeito Municipal, aqui denominado ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA e o HOSPITAL SANTA

CASA DE CARIDADE DE URUGUAIANA, inscrita no CNPJ sob o n~ 98.416.225/0001-28, Com sede na Rua

Domingos José de Almeida, 3801 - São Miguel, Uruguaiana - RS, 97502-854, Uruguaiana/RS, neste ato

devkiamente representado pelo Gerente Executivo do Hospital Sra. Thals Brandolt Arambi_ru, residente e

don-iciliado neste Município, doravante denominado Hospital, com fundamento na Lei Federal n9.

13 019/2014 e Decreto na 430/2021, bem como nos princípios que regem a Administração R)bIica e demais

no-nas Dertinentes, celebram este Termo de Fomento, na forma e condições estabelecidas nas seguintes

cláusulas:

1. D006JifO

12 O presente Termo de Fomento, decorrente da Inexigibilidade n9. 007/2025, processo

adm nistrativo n~. 5941/2025 tem por objeto repasse de va ores para entidade especializada nos termos da

Lei Municipal n9 5.847/2025.

2. DA GESTÃO, DO MONITORAMENTO E DA AVALIAÇÃO

A prese-ite parceria terá como gestora a 5j4 Secretária Municipal de Saúde;

A presente parceria terá como Comissão de Monitoramento e Avaliação os seguintes

membros noneados pe a portaria 253/2025:
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3. DA TRANSFERÊNCIA FINANCEIRA

3.1 O valor previsto para repasse é R$ 200.000,00 (Dt.zentos mil reais), em parcela única.

3.2 Tal repasse corre as despesas à conta da dotação orçamentária da Rubrica n9.

103024191.4.279- Apoio Financeiro ao Hospital Santa Casa ae Caridade de Ur~guaiana

33504300 — Subvenções Sociais (4292) — Fonte de Recurso: 1500 Recursos não Vfrculados de

Impostos — Detalhamento da Fonte: 0040 ASPS.

4. DAS OaRIGAÇÕES DAS PARTES

4.1 Compete à Administração Pública:

1 - Transferir o ecurso ao hospital em parcela única, conforme plano de trabalho em anexo,

que faz parte integrante deste Termo de Fomento;

II . Fiscalizar a execução do Termo de Fomento, o que não fará cessar ou diminuir a

responsabilidade do hospital pelo perfeito cumprimento das obrigações estipuladas, nem por quaisquer

danos, inclusive ouanto a terceiros, ou por irregularidades constatadas;

III - Comuricar formalmente ao hospital qualquer irregularicade encontrada na execução

das ações, fixando-lhe, quando não pactuado nesse Termo de Fomento prazo para corrigi-la;

IV - Aplicar as penalidades regulamentadas neste Termo de Fomento;

V - Fiscalizar os contratos de trabalho;

VI — Apreciar a prestação de contas total do valor repasse, devendo ser anal sada pela

Administração Municipal, na pessoa do gestor desta parceria, pelo Conselho Municipal de Saúde e pela

Comissão de Aval~ç8o e Monitoramento.

IX — Publicar, por meio da Secretaria de Administração, o etrato deste Termo de Fcmento no

site oficial dc, Município.

4.2 Compete ao Hospital:

1 — Utilizar os valores recebidos de acordo com o Plano de Trabalho aprovado pela

Administração Pública, observadas as disposições deste Termo de Fomento, relativas à aplicação do recurso;

E - Prestar contas do recurso recebido nos termos e pr~os estabelecidos na Lei Municipal
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nQ. 5.847/2025, artigo 22;

III — Executar as ações objeto desta parceria com qua idade, atendenco ao objeto da

presente parceria;

IV - Responder, com exclusividade, pela capacidade e orlentações técnicas necessárias à

exeaição deste Termo de Fomento;

V — Sarantir o cumprimento aos trabalhadores e prestadores de serviços beneficiados

com a presente subvenção todos os direitos trabalhistas, sociais e previdenciários pei-tinentes, não

implicando r~ponsabilidade solidár a ou subsidiária da administração pública a inadimplência do Hospital

em relação ao referido pagamento, os ônus incidentes sobre o objeto da parceira ou os danos decorrentes

de restrião a sua execução;

VI — ~ irformaç8es e esclarecimentos sempre que solicitados e garantir o livre

acesso dos agentes públicos, em especial aos designados pelo gestor da ~rceria, do contro e interno e do

Tribunal de Contas relativamente aos processos, aos documentos e às informações referentes a este Termo

de Fomento, bem como aos locais de execução do objeto;

VII — Restituir à Administração Pública os recursos recebidos quando a prestação de contas

for avaliada como Irregular, depois de exaurida a fase recursal, se mantida a decisão, caso em que o Hospital

poderá solicitar autorização para que o ressarcimento ao erário seja promovido por meio de ações

com,ensatórlas de interesse público, mediante a apresentação de novo plano de trabalho, conforme o objeto

descrito neste Termo de Fomento e a área de atuação da organização, cuja mensuração econômica será feita

a partir do plano de trabalho original, desde que não tenha havido dolo ou fraude e não seja o caso de

restituIção Integrei dos recursos;

XVI— a responsabilidade exclusiva pelo gerenciamento administrativo e financeiro do recurso

recebidc, inclusive no que diz respeito às despesas de pessoal.

5 DA APLICAÇÃO DOS RECURSOS

5.1 O Plano de Trabalho deverá ser executado com estrita observância das cláusulas

pactuadas neste Termo de Fomento, sendo vedado:

1 - pagar, a qualqLer tftulo, servidor ou empregado público com recursos vinculados à
parceria, ressalvados os casos decorrentes de acumulação legal;

II - utilizar, ainda que em caráter emergencial, recursos para finalicade diversa da
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estabelecida no pia no de trabalho;

EI — efetuar pagamento de despesas bancá-las;

P7 — transferir recursos da conta-corrente especifica para outras contas bancárias;

V — retirar recursos da conta específica para outras finalidades con posterior

ressarcimento;

52 Os recursos recebidos em decorrência da parceria deverão ser depositados em conta-

corrente específica, isenta de tarifa bancária, na Caixa Econômica Federal, Agência n~ 4310, Conta Corrente

n2 901628-8, em nome da entidade.

5.3 Por ocasião da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção da parceria, os saldos

financeIros remanescentes, inclusive os provenientes das receitas obtidas das aplicações financeiras

reaflzadas, serão devolvidos à Administração Pública no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de abertura de

Processo Mmn~strativo Especial.

5.4 Toda a movimentação de recursos no âmbito da parceria será realizada mediante

transferêntia eletrônica sujeita à identificação do beneficiário fina e à obrigatoriedade de depósito em sua

conta bancária.

5.5 Os pagamentos deverão ser realizados mediante crédito na conta cancária de

titularldade dos prestadcres de serviços, exceto se demonstrada a impos~bilidade física de pagamento

meclante transferência eletrônica, caso em que se admitirá a realização de pagamento com cheque nominal.

6 DA PRESTAÇÃO DE CONTAS

6.1 A prestação de ccntas final do recurso recebido deverá ser apresentada em até 15

(quInze) dias após aquisição dos insumos e serviços.

6.2 O prazo acIma, para prestação de contas final, poderá ser prorogado por 05 (cinco) dias,

desde que devkiamente justificado.

6.3 A Administração Pública poderá, a qualquer tempo, promover a instauração de tomada

de contas especIal, ante evidências de irregularidades na execução do objeto.

6.4 Na prestação de contas deverá constar a relação materiais e serviços, respectivo valor

repassado, ~erIodo de referência e comprovante de pagamento;

40
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7 DO PRAZO DE VIGtNCIA

7.1 O Dresente ermo de Fomento vigorará a partir da data de sua assinatura até a aprovação

da prestação de contas pela Admkiistração Pública Municipal.

8 DO ACOMPANHAMENTO, CONTROLE E FISCALIZAÇÃO

8.1 A Administracão Pública promoverá o monitoramentc e a avaliação do cumprimento do

objeto da parceria, podendo valer-se do apoio técnico de terceiros, delegar competêtxia ou firmar parcerias

com Órgãos ou entidades públicas.

8.2 A Administração Pública acompanhará a execução do objeto deste Termo de Fomento

através de seu gestor, que tem por obrigações:

1 - Acompanhar e fiscalizar a execução da parceria;

11 - Informar ao seu superior hierárquico a existência de fatos que comprometam cu pesam

comprometer as ativicades ou metas da parceria e de indícios de irregularidades na gestão dos recwsos, bem

como as providênc~s adotadas ou que serão adotadas para sanar os problemas detectados;

ifi - Disponib~izar materiais e equipamentos tecnológicos necessários às atividades de

monitoramento e avaiiação.

IV A execuçãc também deverá ser acompanhada por Comissão de Monitoramento e

Avaliação, especialmente designada, a qual compete a emissão de parecer técnico conclusivo de anál~e da

prestação de contas, com base no relatório técnico de monitoramento e avaliação ce que trata o art. 59 da

Lei Federal n2 13.019/2014;

8.3 O relatório técnico de monitoramento e avaliação da parceria, sem prejuízo de outros

elementos, conterá:

1 - descrição sumária das atividades e metas estabelecidas;

II - análise das atividades realizadas, do cumprimento das metas e do impacto do batfício

social obtido em razão da execução do objeto até o período, com base nos indicadores estabelecidos e

aprovados no plano de trabalho;

ifi - valores efetivamente transferidos pela Administração Pública;

IV - análise dos documentos comprobatórios das despesas apresertados pelo Hospftal na

prestação de contas, quando não for comprovado o alcance das metas e resultados estabelecidos neste

Termo de Fomento.
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V - análise de eventuais auditorias realizadas pelos controles intano e externo, no ambito

da fiscalização weventiva, bem como de suas conclusões e das medidas que tomaran em decorrência dessas

auditorias

8.4 Na hipótese de o Relatório Técnico de Monitoramento e Avaliação evidenciar

irregularidade ou inexecução parcial do objeto, o gestor da parceria notifica-á o Kospital para, ro prazo de

trinta dias:

1 - sanar a irregularidade;

II - cumprir a obrigação; ou

ifi - apresentar justificativa para impossibilidade de saneamento da irregularidade ou

cumprimento da ob-igação.

8.5 No exerc’do de suas atribuições o gestor e os integraites da Comissão de

Monitoramento e Avaliação poderão realizar visita in loco, da qual será emitido relatório.

8.6 Sem prejuízo da fiscalização pela Administração Públta e pe~ árgãos de controle, a

execução da parceria será acompanhada e fiscalizada pelo conselho de polftica pública corresporxlente.

9 DO FORO E DA SOLUÇÃO ADMINISTRATIVA DE CONFUTOS

9.1 3 foro da Comarca de Uruguaiana-RS é o eleito pebs parceiras para dirimir quaisquer

dúvidas oriuncas do presente Termo de Fomento, em preferência a qualquer outra, por mais privilegiado

que seja.

9.2 Aites de promover a ação judicial competente, as panes, obrigatoriamente, farão

tratativas para prévia tentativa de solução administrativa. Referidas tratativas serão realizadas an reunião,

com a pa-ici~ção da Procuradoria do Município, da qual será lavrada ata, ou por meio de docunentos

expressos, sobre os quais se manifestará a Procuradoria do Município, cat,endo final decisão ao

Mministrador Público.
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LO DISPOSIÇÕES GERAIS
ioi. Faz parte integrante e indissociável deste Termo de Fomento O plano de trabalho

anexo.

E, por estarem acenes, firmam os parceiros o presente Termo de Fomento, em 04 (quatro)

vias de igLal teor e forma, para todos os efeitos legais.

Município de Urugua a

Hospital de Uruguaiafla

Testemunha

Te etnunha

Uruguaiana-RS, 07 de março de 2025.
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TERMO DE FOMENTO 30/2025

TERMO DE~ OMENTO QUE ENTRE SI
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE URUGUA ANA E
O HOSPITAL SANTA CASA DE CARIDADE DE
URUGUAIANA.

O MuniC pio de Uruguaiana, pessoa jurídica de Direito PúblIco, CNPJ/MF n9. 88.131.1M/0001-

07, com sede a rua XV de Novembro n9. 1882, nesta cidade, representado neste ato pelo Sr. Carlos Alberto

Delgado de David, Prefeito Mjnicipal, aqui denominado ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA e o HOSPITAL SANTA

CASA DE CARICADE DE URUGUAIANA, inscrita no CNPJ sob o nQ 98.416.225/0001-28, com sede na Rua

Domir€os osé de Almeida, 3831 - São Miguel, Uruguaiana - RS, 97502-854, uruguaiana/RS, neste ato

devidamente representado pelo Gerente Executivo do Hospital Sra. Thais Brandolt AramburU, re~dente e

domiciliado neste Município, doravante denominado Hospital, com fundamento na Lei Federal n9.

13.019/2014 e Decreto n0430/23l3, bem como nos princípios que regem a Administração Pública e demais

normas pertinentes, celebram este Termo de Fomento, na forma e condições estabelecidas nas seguintes

cláusuLas:

1. DO OBJETO

1.2 O preselte Termo de Fomento, decorrente da Inexigioilidade ri9. 013/2025, processo

administrativo n9. 8651/2025 tem por objeto repasse de valores para entidade especializada nos termos da

Lei MunidQal ri9 5.857/2025.

2. DA GESTÃO, DO MONITORAMENT0 E DA AVALIAÇÃO

A preseite parceria terá como gestora a Sfl. Secretária Munizipal de Saúde;

A presente parceria terá como Comissão de MonitoramentC e Avaliação os seguintes

membros nomeadcs pela portaria 421/2Q25
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3. DA~’RANSFERÊNCIA FINANCEIRA

3.1 O valor previsto para repasse é R$ 100.000,00 (cem nu reais), em parcela única.

3.2 al repasse corre as despesas à conta da dotação orçamentária da Rubrica n2:

103024191.4.279- Apoio Financeiro ao Hospital Santa Casa te Caridade de Uruguaiana —

335043C0 — Subvençôes Sociais (4292) — Fonte de Recurso: iSCA) Recursos não Vinculados de

Impostos — Detalhamento da Fonte: 0040 ASPS.

4. DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES

4.1 Compete à Administração Pública:

1 - Trarsferir o -ecurso ao hospital em parcela única, conforme plano te trabalho em anexo,

que faz parte integrante deste Termo de Fomento;

II - Fiscalizar a execução do Termo de Fomento, o que não fará cessar ou diminuir a

responsabilidade do hospital pelo perfeito cumprimento das obrigações estipuladas, nem por quaisquer

danos, indusive quanto a terceiros, ou por irregularidades constatadas;
a

III - Comunicar formal’nente ao hospital qualquer irregularidade encontrada na execução

das ações fixando-Ibe, cuando não pactuado nesse Termo de Fomento prazo para corrigi-la,

IV - ~plicar as penalidades regulamentadas neste Termo de Fomento

V - F~:alizar os contratas de trabalho;

VI — Apreciar a prestação de contas total do valor repasse, devendo ser analisada pela

Mministração Municipal, na pessoa do gestor desta parceria, pelo Conselho Municipal de Saúde e pela

Comissão de Avaliação e Monitoramento.

IX — Publicar, por meio da Secretaria de Administração, o extrato deste Termo de Fomento no

site oficial do Município.

4.2 Compete ao Hospital:

1 — Utilizar os valores recebidos de acordo com o Plano de Tratalho aprovado pela

Administração Pública, observadas as disposições deste Termo de Fomento, relativas à aplicação do recurso;

II - Prestar contas do recurso recebido nos termos e prazos estabelecidos na Lei Municipal

nL 5.857/2025, artigo 2~;
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ifi — Executar as ações objeto desta parceria com qualidade, atendendo ao objeto da

presente parceria;

IV - Responoer, com exclusividade, pela capacidade e orientações técnicas necessárias à

execução deste Termo de Fomento;

V — Garantir o cumprimento aos trabalhadores e prestadores de serviços benefciados

com a presente suovenção todos os direitos trabalhistas, sociais e previdenciários pertinentes, não

implicando responsabilidade sohdária ou subsidiária da administração púolica a hadimplência do Hospital

em relação ao referido pagamento, os ônus incidentes sobre o objeto da parceira ou os danos decorentes

de restrição a sua execução;

VI — Prestar informações e esclarecimentos sempre que solicitados e garantr o livre

acesso dcs agentes públicos, em especial aos designados pelo gestor da parceria, do controle hterno e do

Tribunal de Contas relativamente aos processos, aos documentos e às informações referentes a este Termo

de Fomento, bem como aos locais de execução do objeto;

VII — Restituir à Administração Pública os recursos recebdos quando a prestação de contas

for avaliada como irregular, depois de exaurida a fase recursal, se mantida a decisão, caso em que o Hospital

poderá solicitar attorização ~ra que o ressarcimento ao erário seja promovido por meio de ações

compensatórias de riteresse público, mediante a apresentação de iovo plano de trabalho, conforme o objeto

descrito neste Terrro de Fomento e a área de atuação da organização, cjja menstração econôm ca será feita

a partir do plano de trabalho original, desde que não tenha havido colo ou fraude e não se•a o caso de

restituição integral dos recursos;

XVI— a responsabibdade exclusiva pelo gerenciamento administrativo e financeiro do recurso

recebido, inclusive no que diz respeito às despesas de pessoal.

5 DA APLICAÇÃO DOS RECURSOS

5.1 O Plano ce Trabalho deverá ser executado c~n estrita observância das clátsulas

pactuadas neste Termo de Fomento, sendo vedado:

1 - pagar, a qualquer título, servidor ou empregado público com recursos vinculados à
parceria, ressalvados os casos decorrentes de acumulação legal;

E - utilizr, ainda que em caráter emergencial, recursos para finalidade dijersa da

estabelecida io plano de trabalho;

27_
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ifi — efetuar pagamento de despesas bancárias;

W — transferir recursos da conta-corrente específica pwa outras contas bancárias;

V — retirar recursos da conta específica para outras finalidades com posterio

ressarcimento;

5.2 Os recursos recebidos em decorrência da parceria deverão ser depositados em conta

correrte específica, isenta de tarifa bancária, na Caixa Econômica Federal, Agência n9 4310. Conta Corrente,

nQ 901628-8, em nome da entidade.

5.3 Por ocasião da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção da parceria, os saldos

financeiros remanescentes, inclusive os provenientes das receitas obtidas das a3licaçães financeiras

realb~ias, serão devolvidos à Administração Pública no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de abertura de

Processo AdministrMivç Especial.

5.4 Toda a moi’imentação de recursos no âmbito da parceria será reaiizada mediante

transferência eletrônica sujeita à identificação do beneficiário final e à cbrigatoriedade de depósito em sua

conta bancária.

5.5 Os pagamentos deverão ser realizados mediante crédito na conta bancária de

titula’idade dos prestadores de serviçcs, exceto se demonstrada a impossibilidade física de Dagamento

med ante transferência eletrônica, caso em que se admitirá a realização ce pagamento om cheque nominal.

6 DA PRESTAÇÃO DE CONTAS

6.1 A prestação de contas final do recurso recebido deverá ser apresentada nos termos da

Lei n2 5.857/2025.

6.2 O prazo acima, para orestação de contas final, poderá ser prorrogaco po 05 ~cinco) dias,

desde que devidamente justificado.

6.3 A Administração Pública poderá, a qualquer tempo, promover a instauração Je tomada

de contas especial, ante evidências de irregularidades na execução do objeto.

6.4 Na prestação de contas deverá constar a relação materiais e se-viços, resp~tivo valor

repassado, período de referência e comprovante de pagamento;

7 DO PRAZO DE VIGÊNCIA

7.1 O presente Termo de Fomento vigorará a partir da data de sua assinatura até a aprovação
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da prestação de contas pela Miiinistração Pública Municipal.

8 ~O ACOMPANHAMENTO, CONTROLE E FISCALIZAÇÃO

8.1 A Administração Pública promoverá o monitoramento e a avaliação do cumprimento do

objeto da parceria, podendo valer-se do apoio técnico de terceiros, delegar competência ou firmar parcerias

com órgãos ot. entkzades públicas.

8.2 A Administração Pública acompanhará a execução do objeto deste Termo de Fomento

através de seu gestor, que tem por obrigações:

1 - Acompannar e fiscalizar a execução da parceria;

II - Informar ao seu superior hierárquico a existência de fatos que comprometam ou possam

comprometer as at[widades ou metas da parceria e de indícios de irregularidade na gestão dos rectrsos, bem

como as providências adotadas ou que serão adotadas para sanar os problemas detectados;

III - Disponibilizar materiais e equipamentos tecnológicos necessários às atividades de

montorarnento e ava iação.

IV A execucão também deverá ser acompanhada por Comissão de Monitoramento e

Avaliação, especialmente designada, a qual compete a emissão de parecer técnico conclusivo de análise da

prestação de con~s, com base no relat6rio técnico de monitoramento e avaliação de que trata o ai. 59 da

Lei Federal n9 13.019/2014;

8.3 O relatório técnico de monitoramento e avaliação da parceria, sem prejuízo de outros

elementcs, conterá:

1 - descrição sumária das atividades e metas estabelecidas;

II - análise cas atividades realizadas, do cumprimento das metas e do impacto do benefício

social obtido em razão da execução do objeto até o período, com base nos indicadores estabelecidos e

aprovados no planD de trabalho;

ifi - valores efetivamente transferidos pela Administração P~blia;

IV - análise dos documentos comprobatórios das despesas apreséntados pelo Hospital na

prestação de contas, quando não for comprovado o alcance das metas e resultados estabelecidos neste

Tenro de Fomento.

V - análise de eventuais auditorias realizadas pelos controles interno e exterro, io âmbito

da fiscalzação prevertiva, berr como de suas conclusões e das medidas que tomaram em decorrência dessas

$1
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auditorias

8.4 Na lipótese de o Relatório Técnico de Monitoramento e Avaliação evidenciar

Irregularidade ou inexecução parcial do objeto, o gestor da parceria notificará o Ho~ital nara, no prazo de

trinta dias:

1 - sarar a frregulariaade;

II - cumprir a obrigação; ou

III - apresentar justificativa para impossibilidade de saneamento da Irregu aridade o

cumprimento da obrigação.

8.5 No exercício de suas atribuições o gestor e os integrantes da Ccnissão de

Monitoramento e Avaliação poderão realizar visita ii, loco, da qual será emitido relatório.

8.6 Sem prejuízo da fiscalização pela Administração PúbGca e pelos órgãos de controle, a

execução da parceria será acompanhada e fiscalizada pelo conselho de política pública correspondente.

9 DO FORO E DA SOLUÇÃO ADMINISTRATIVA DE CONFUTOS

9.1 O Loro da Comarca de Uruguaiana-RS é o eleito pelos rarceiros para dirimir quaisquer

dúvidas oriundas do presente Termo de Fomento, em preferência a qualquer outro, por mais privilegiado

que seja.

9.2 Antes de promover a ação judicial competente, as partes, obrigatoriamerte, farão

tratativas para prévia tentativa de solução administrativa. Referidas tratativas serão realizadas em reunião,

com a participação da Procuradoria do Município, da qual será lavrada ata, ou por meio de documentos

expressos, sobre os quais se manifestará a Procuradoria do MunicWo, cabendo final decisão ao

Admi,istrador Público.
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da presta:ç~O dec*ntes pela Aornlristraç8ó Pública Municipal.

8 DO ACOMPANHAMENTO~ CONTROLE E F~~ÇAl4ZAÇ~O.

Ri. A ~dmInlstraç1o Pública promoverá o monitoramento e. a avaIbç~o do. cum~prjmçnW. do

objeto da parceria, podendo valer-se do apoio técnico de terceiros, dçiçg~rsøp~t~IaflU firmar parcerias

- to*~.ótg%s*4b~és p~Ikas.

8,2 A. Admin~straçS0 P~bUca acompanhará a execuçâo do objetq deste termo de Fcmento

atravétde*udstor, que tem po obrigações:

1 - Acompanhw e fiscalizar a execuç2o da parceria;

II - iniormarao seu superior hierárquico a exlatência d ~OSj~Ift ømprgrnetalTI oupossam

comprame~et as..a.$Lvldades ou metas da parceria e de indícios de irregularidades na gestio dos recirsos, bem

coma as pyo ncJai~tad~ ot. que ser~o adotadas para sanar ~ problemas detectados;

1~I Disponlb llzar materIaIs e equipamentos tecnoióg~cos necessários às atividades de

monftoraflíWnbe avaflaçio. . -

IV A exeçu~o também deverá ser acompanhada por Comisgo Ae Monitoramento e

Avaliaçso,.especialmefle des~nada, a qual compete a efl4o,d~~pareçer ~çnjçq .cpnçIu~vo de análise da

piestaçio de.wnsas, com base no relat6rlo técnico de monitoramento e avaIj~ç~o de qi~e~trata o art. 59 da

Lei Fedetai~ø4~OStiO14;

8.3 O relatório técnico de moqltora,mentO e avaP~ç$o da parcetbjem preJuízo de outros

elementos,~ coete’~
1 - descrlçflo simária das atividades e metas estabelecidas.

II -ndlise cas atividades realizadas, do cumprimento d~rnen~e 4p irppacto do beneficio

socIal ob~ifiem raz$o da execuçâo do objeto até o período, com base nos indLçad~çes estabelecidos e

aprovados~o~$nabaho;

til - valores, efetivamente transferidos pela Administraç~o púbII~;

IV - análise áos documentos comprobatórlos das despeSas ~prøshn1~dos pelo Hospital na

prestaçâo de çontas, quando n8o for comprovado o alcance das metas e resultados estabelecidos neste

Termode Fomento.

V - análise de eventuais auditorias realizadas pebs çontroles Interno e externo, no âmbito

da fiscalizaçio preventiva, bem como de suas conclusões e das medidas que tomaram em decorrência dessas

1/



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE URUGUAJANA

uruy~
Çw lia M

10 DISPOSI 5 GERAIS

Município de Uru aiana

2 f’~h..0vv4 LL~Z~~o MaOrAZh
Te~tem unha

10.1 az parte integrante e indissociável deste Termo de Fomento o plano de trabalhc

anexo.

E, ~or estarem aconies, firmam os parceiros o presente Termo de Fomento, em 04 (quato)

vias de igual teor e forma, para todos os efeitos legais.

Urjgua~na-RS, 11 de afril de 2025.

de Uruguaian*Hospital Santa

~)NJi~
Testemunha
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TERMO DE FOMENTO 173/20 ~4

1. DO OBJETO

1.2 O preserte Termo de Fomento, decorrente Inexigib lidade n~. 056/2024, processo

administrativo qQ. 25771/2024 tem por objeto repasse de valo es para ent dade especializada, com a

finalidade de compra de medicamentos, materiais e serviços para o setor de oncologia do Hospital Santa Casa

de Urugt.aiana.

2. DA GESTÃO, DO MONITORAMENTO E DA AVALIAÇÃO

A presente parceria terá como gestor o Sr. Secretário Muricipal de Saúde;

A presente parceria terá como Comissão de MonftoralfleltC e Avaliação os seguintes

membros nomeados pela portaria 1.276/2024:

TERM
CELEI
O HO
URIJE

O Município de Uruguaiana, pessoa jurídica de Direito

07, com sede a ria XV de Novembro n9. 1882, nesta cidade, represer

Colpo MeIlo, Prefeito Municipal, aqui denominado ADMINISTRAÇÃC

CARIDADE DE URUGUAIANA, insaita no CNPJ sob o n2 98.416.225/0

de Almeida, 3801 - São Miguel, Urugualana - RS, 97502-854, 1

representado pelo Gerente Executivo do Hospital Sra. Thais Branr

neste Município doravante denominado Hospital, com fundamento

n°629/2021, bem como nos princípios que regem a Administraçã

celebram este Termo de Fomento, na forma e condições estabeleci

DE FOMENTO QUE ENTRE SI
~AM O MUNICÍPIO DE URUGUAIANA E
PITAL SANTA CASA DE CARIDADE DE
JAIANA.

‘úblico, CNPJ/MF nQ. 88.131.164/0001-

tado neste ato zelo Sr. Ronnie Peterson

PÚBJCA e o HCSPITAL SANTA CASA DE

01-28, ccm sece r~ Rua Domingcs José

ruguaiana/I~, ne~e ato devidamente

olt Aramburu, re~dente e domiciliado

ia Lei Federal n~ 13.019/2014 e Decreto

Pública e demais normas pertinentes,

as nas seguintes c~usulas:
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3. DA TRANSFERÊNC

3.1 O valor previsto

3.2 a1 repasse co

10302419..4.227- Garant

Fonte de Recurso4501 M

4. DAS OBRIGAÇÕE

4.1 Compete à Admin

1 - Transferir o recurs

que faz parte integrante deste Termo

II - ~ a exec

responsabilidade do hospital pelo pe

danos, irclusive quanto a terceiros, ou

III - Comunicar form

das ações, fixando-lhe, quando não pa

IV - ~plicar as penali’

V - F~calizar os cont

VI — Aprec ar a pr

Adninistração Munic paI, na pessoa

Com ssão de Avaliação e Monitoramer

IX — Publi:ar, por meio da

site oficial do Município.

4.2 Compete ao Hospi

1 — Utilizar os valorc

Adm nistração Pública, observadas as c

II - Prestar contas d

nQ. 5 803/2024, artigo 2~;

III

presente parceria;

REPEITURA MUNICIPAL DE (JRUGLJAIANA

A FINANCEIRA

para repasse é R$ 300.000,00 (trezentos mi reais), em parcela única.

re as despesas à conta da dotação orçamentária da Rubrica n~:

r o Funcionamento do HSCCIJ, 335043 — Subvenções Sociais (6404),

e.

DAS PARTES

stração Pública:

ao hospital em parcela única, conforme plano de trabalho em anexo,

e Fomento;

ição do Termo de Fomento, o que não fará cessar ou diminuir a

feito cumprimento das obrigações estipuladas, nem por quaisquer

por irregularidades constatadas;

Imente ao hospital qualquer irregularidade encontrada na execução

tuado nesse Termo de Fomento prazo para corrigi-la;

ades regulamentadas neste Termo ae Fomento;

atos de trabalho;

stação de contas total do valor repasse, devendo ser analisada pela

o gestor desta parceria, pelo Corselho Municipal de Saúde e pela

:0.

Secretaria de Administração, o extrato deste ermo de ~cmento no

aI:

s recebidos de acordo com o Plano de Trabalho aprovado pela

sposições deste Termo de Fomento, relativas à aplicação do recurso;

• recurso recebido nos termos e prazos estabelecidos na Lei Municipal

— Executar as açõ~ s objeto desta parceria com qualidade, atendendo ao objeto da

1
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IV - Responde~, com exclusividade, pela capacidade e orientações técnicas necessárias à

execução deste Termo de Fomento;

V — Garantir o cumprirrento aos trabalhadores e prestadores de serviços beneficiados

com a presente subvenção todos os direitos trabalhistas, soci is e previdenciários pertinentes, não

implicando responsabilidade solidária ou subsidiária da administra o ~blica a inadimplência do Hospital

em relação ao referido pagamento, os ônus incidentes sobre o obj o da rarceira ~u os danos decorrentes

de restrição a sua execução;

VI — Presta9 informações e esclarecimentos se

acesso dos agentes públicos, em especial aos designados pelo gest

Tribunal de Contas relativamente aos processos, aos documentos e

de Fomento, bem como aos locais de execução do objeto;

VII — Restituir à Administração Pública os recursos

for avaliada corio irregular, depois de exaurida a fase recursal, se m

poderá solicitar autorização para que o ressarcimento ao erári

compensatórias de interesse público, media,te a apresentação de ni

descrito neste Termo de Fomeito e a área de atuação da organizaç~

a partir do plaio de trabalho original, desde que não tenha havi

restituiçãc integral dos recurso~;

XVI— a responsab lidade exclusiva pelo gerenciament

recebido, nclusive no que diz respeito às despesas de pessoal.

5 DA APLICAÇÃO DOS RECURSOS

5.1 O Plano de Trabalho deverá ser executado co

pactuadas neste Termo de Fomento, sendc vedado:

1 - pagar, a qualquer título, servidor ou empre
parceria, ressaivados os casos decorrentes de acumulação legal;

II - utilizar ainda que em caráter emergenc

estabelecida no plano de trata ho;

ifi — efetuar pagamento de despesas bancárias;

rnpre cue solicitados e garantir o livre

r da parceria, do controle interno e do

às irïfomações referentes a este Termo

recebidos quando a prestação de contas

~ntioa a dedsâo, caso em que o 1-ospital

o seja promovido por meio de ações

vo plano de trabalho, conforme o objeto

o, cuja mensuração econômica será feita

lo dolc ou fraude e não seja o caso de

administrativo e financeiro dc recurso

estrita observância das cláusulas

;ado público com recursos vinculados à

aI, recjrsos para finalidade d ~ersa da
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lv — transferir recursos da conta-corrente específica para outras contas bancárias;

V — retirar recurs3s da conta especifica para outras finaltiades com posterior

ressarcimento;

5.2 Os recursos recebidos em decorrência da parceria deverão ser depositados em conta-

Corrente específica, isenta de tarifa bancária, na Caixa Econômica Federal, Agência rQ 2515, Ooeração 003,

Conta Corrente n2 1303-O, em nome da entidade.

5.3 Por ocasião da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção aa parceria, os saldos

financeiros remanescentes, Inclusive os provenientes das receitas obtidas das aplicações financeiras

realizadas, serão devoividos à Aaministração Pública no prazo de 30 (trinta) dias, sob pera de abertura de

Processo Administratijo Espec ai.

5.4 Toda a movimentação de recursos no âmbito da parceria se-á realizada mediante

transferência eletrôni~ sujeita à identificação do beneficiário final e à obrigatoriedade de depósito em sua

conta bancária.

5.5 Os pagamentos deverão ser realizados mediante crédito na conta Dancária de

titularidade dos prestadores te serv ços, exceto se demonstrada a impossibilidade físi~ de pagamento

mediante transferência eletrônica, caso em que se admitirá a realização de pagamento com cheque nominal.

6 DA PRESTAÇÃO DE CONTAS

6.1 A prestação de cantas final do recurso recebido deverá ser apresentada em até 15

(quirze) dias após a~u sição dos insurros e serviços.

6.2 O prazo acima, para prestação de contas final, poderá ser prorrogado por 05 (cinco) dias,

desde qt.e devidamente justificado.

6.3 A Mministração Püblica poderá, a qualquer tempo, promover a instauração te tomada

de contas especial, ante evidências de irregularidades na execução do objeto.

6.4 Na orestação de c3ntas deverá constar a relação materiais e serviços, respectivo valor

repassado, período de referência e coMprovante de pagamento;

7 DO PRAZO DE VIGÊNCIA

7.1 D presente Termo de Fomento vigorará a partir da data de sua assinatura até a aprovação

da prestação de contas oela Administração Pública Municipal.
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8 DO ACOMPANHAMENTO, CONTROLE E Fl5CALl~AÇÃO

8.1 A AoministraçãO Pública promoverá o monitora ento e a avaliação do cumprimento do

objeto da parceria, podendo vaie-se do apo o técnico de terceiros, elegar competência ou firmr parcerias

com órgãos ou entidades públicas.

8.2 A Administração Pública acompanhará a execu ão do objeto oeste Termo de Fomento

através de seu gestor. que tem por obrigações:

1 . Acompanhar e fiscalizar a execução da parceria;

II - Informar ao seu superior hierárquico a existênc de fatos que comprometam ou possam

comprometer as atividades ou metas da parceria e de indícios de irr ularidades na gestão dos recjrsos, bem

como as providências adotadas ou que serão adotadas para sanar o problemas detectados;

III - Disponibilizar materiais e equipamentos teënológicos necessários às atividades de

monitoramentc e avaliação.

IV A execução também deverá ser acompanhada por Comissão de Monitoramento e

Avaliação, especialmente desigr~da, a qual compete a emissão de parecer técnico coiclusivo de análise da

prestação de contas, com base no relatório técnico de monitoram nto e avaliação de que trata o art. 59 da

Lei Federal n2 13.019/2014;

8.3 O relatório técnico de monitoramento e avali çâo da parceria, sem prejuízo de outros

elementos, conterá:

1 - oesorição stznária das atividades e metas esta lecidas;

II - ar~lise das atividades realizadas, do cumprim nto das metas e do impacto ao benefício

social obtido em razão da execução do objeto até o período, c m base nos incicadores estaDelecidos e

aprovados no plano de trabalho;

ifi - valores efetivamente transferidos pela Admii~iistra~ão Pública;

IV - análise dos documentos comprobatórios da~ despesas apresentados pelo Hospital na

prestação de contas, quando não for comprovado o alcance das metas e resultados estabelecidos neste

Termo de Fomento.

V - análise de eventuais auditorias realizadas pelos coitroles interno e externo, no âmbito

da fiscalização ;reventiva, bem como de suas conclusões e das medidas que tomaram em decorrência dessas

a
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aucfltorias

8.4 Na hipótese de o Relatório Técnico de Monitoramento e Avaliação evidenciar

irregularidade ou hexecução parcial d) objeto, o gestor da parceria notificará o Hospital para. no prazo de

trinta dias:

1 - sanar a irregularid de;

II - cumprir a obrigaç o; ou

III apresentar just icativa para impossibilidade de saneamento da irregularidade ou

cumprimento da obrigação.

8.5 No exercício de suas atribuições o gestor e os integrantes da Comissão de

Monitoramento e Avabação poderão r alizar visita in laco, da qual será emlido relatório.

8.6 Sem prejuízo da f’ ~calização pela Administração Pública e pelos órgãos de controle, a

execi.ção da parceria será acompanha a e fiscalizada pelo conselho de pol~ica pública correspondente.

9 DO FORO E DAS LuçÃo ADMINISTRATIVA DE COI’WLITOS

9.1 O foro da Comarc~ de Uruguaiana-RS é o eleito pelos parceiros para dirimir quaisquer

dúvidas oriundas do presente Termo de Fomento, em preferência a qualquer outro, por mais privilegiado

que seja.

9.2 AMes de promover a ação judicial competente, as oartes, obrigatoriamente, farão

tratat vas para prévia tentativa de sol ação administrativa. Referidas tratativas serão realizadas em reunião,

com a participação da Procuradoria do Município, da qual será lavrada ata, ou por meio de documentos

expressos, sobre os quais se mawfestará a Procuradoria do Município, cabendo final decisão ao

Administrador Público.

10 DISPOSIÇÕES GERAIS

10.1 Faz parte integrant e indissociável deste Termo de Fcmento o plano de trabalho

anexo

E, por estarem acordes, fir am os parceiros o presente Termo de Fomento, em 04 (quatro)

vias de igual teor e forma, para todos o efeitos legais.
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Uruguaiana-RS, 22 ce novembro de 2024.

Município de Ur~)$ai~nj~0 Mu~’
pie e

de

Bospital Santa Casa de Caridade de Urugualana

Thals D. 8. Aiamburu
Gestora AdmiMetrativa

Hospital Santa Caa~ Uiuguaisia

1.~(1~~&j1 ‘h~a~t
Testemunha

2.Ç~.&ftn~ 1&ukE
T4temunha
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TERMO DE FOMENTO 190/2 24

TER O DE COMENTO QUE ENTRE SI
CELE RAM O MUNICÍPIO DE URUGUA4ANA E
O H SPITAL SANTA CASA DE CARIDADE DE
URU UAIANA.

O Município de Uruguaiana, pessoa jurídica de Direito Público, CNPJ/MF nQ. 88.131.16410001-

07, com sede a rua XV de Novembro n2. 1882, nesta cidade, represe tado neste atc peio Sr. Ronnie Peterson

Colpo Mello, Prefeito Municipa’jaqui denominado ADMINISTRAÇÃ PÚBLICA e o I-OS’ITAL SANTA CASA DE

CARIDADE DE URUGLAIANA, Inscrita no CNPJ sob o n2 98.416.225/ 01-28, com sede ia Rua Doningcs Jose

de Almeida, 3801 - São Miguel, Uruguaiana - RS, 97502-854, ruguaiana/RS, neste ato devicamente

representado pelo Gerenté Exehitivo do Hospital Sra. Thais Bran olt Aramburu, residente e dom ciliado

neste Mu&ípio. doravante denjminado Hospital, com fundamento na Lei Federal n2. 13.019/2014 e Iecreto

n°430/2318 bem como nos princípios que regem a Administraçãø Pública e denais normas pertinentes,

celebram este Termo de Fomento, na.forma e condições estabeleci as nas seguintes cláusulas:

1. DO OBJETO

1.2 O presente Termo de Fomento, decorrente d Inexigib lidade n~. 061/2024, processo

administrativo n2. 27828/2024 tem por objeto repasse de valo s para entidade especializada com a

finalidade de compa de medicamentos, materiais e serviços para o etor de oncologia do Hospital Santa Casa

de Uruguaiana.

2. DA GESTÃO, DO MONITORAMENTO E DA AVA IAÇÃO

A presente parceria terá como gestor o Sr. 5 etário Municipal de Saúde;

A presente parceria terá como Comissão de onitoraruento e Avaliação os seguintes

membros nomeados pela portaria 1.340/2024:



3. DA TRANSFERÊNCI

3.1 O valor previsto

3.2 Tal repasse cor

103024191.4.279- ~poio fi

4. DAS OBRIGAÇÕES

4.1 Compete à Admini

1 - Transferir o recurs

que faz parte integrante deste Termo

II - Fiscalizar a exec

responsabilidade do hospital pelo pe

danos, inclusive quanto a terceiros, ou

III - Comunicar form

das ações, fixando-lhe, quando não pa

- Aplicar as penali’

V - Fiscalizar os cont

VI — Aprec ar a pr

Administração Municipal, na pessoa

Comissão de Avaliação e Monitoramer

IX — Publicar, por meio da

site oficial do Município.

4.2 Compete ao Hospi

1 — Utilizar os valo,,

Administração Pública. observalas as

II -Prestar contasd

n2. 5.821/2024, artigo 22;

III — Executar as açõ ~s objeto desta parceria com qualidade, atendendo ao objeto da

presente parceria;

IV - Responder, con exclusividade, pela capacidade e orientações técnicas recessárias à

(22

E TADO DO RIO GRAiJDE DO SUL
1 1EPEITURA MUNICIPAL DE URUGUAIANA

k FINANCEIRA

ara repasse é R$ 1.000.000,00 (um rrilhão de reais), em parcela única.

e as despesas à conta da dotação orçamentária da Rubrica n2:

lanceiro ao HSCCU, 335043— Subvenções Sociais (4292:.

DAS PARTES

tração Pública:

ao hospital em parcela única, conforme plano de trabalho en anexo,

e Fomento;

ção do Termo de Fomento, o que não fará ces~r o~ diminuir a
:eito cumprimento das obrigações estipuladas, nem por quaisquer

por irregularidades constatadas;

imente ao hospital qualquer irregularidade encontrada na execução

tuado nesse Termo de Fomento prazo para corrigi-la;

ades regulamentadas neste Termc de Fomento;

atos de trabalho;

stação de contas total do valor reoasse, devendo ser analisada pela

o gestor desta parceria, pelo Corselho Mun cipal de Saúde e pela

to.

Secretaria de Administração, o extrato de~e Termo de Fomento no

ai:

s recebidos de acordo com o P ano de Trabalho aprovado pela

isposições deste Termo de Fomento, relativas à aplicação do recurso;

recurso recebido nos termos e prazos estabelecidos na Lei Municipal
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execução deste Termo ce Fomentc;

V — Garantir c cumprimento aos trabalhadore e prestadores de serviços beneficiados

com a presente subvenção todcs os direitos trabalhistas, soci is e previdenciários pertinentes, não

implicando responsabilidade solidaria ou subsidiária da administra ão públl:a a inadimplência do Hospital

em relação ao referido oagamento, os ônus incidentes sobre o obj to da prceira ou os danos decorrentes

de restrição a sua execução;

VI — Prestar irdormações e esclarecimentos sempre que solicitados e garantir o livre

acesso dos agentes públicos, em especial aos designados pelo gestor da parceria, do controle intrno e do

Tribunal de Contas relativamente aos processos, aos documentos e às informaç6es referentes a este Termo

de Fomento, bem como aos locais de execução do objeto;

VII — Restituir à Administração Pública os recursos recebidos quando a prestação de contas

for avaliada como irregular, depois de exaurida a fase recursal, se mantida a decisão, caso em que o hospital

poderá solicita- autor zação para que o ressarcimento ao erário seja promovido por meio de ações

compensatórias de irrt&esse pútlico, mediante a apresentação de novo plano de trabalho, confcrme o objeto

descrito neste Termo de Fomento e a área de atuação da organizaçã , cuja mensuração econômica será feita

a partir do olario de trabalho original, desde que não tenha havi o dolo ou fraude e não seja o caso de

restituição integral dos recursos;

XVI— a responsabilidade exclusiva pelo gerenciament administrativo e financeiro do recurso

recebido inclusive no cue diz respeito às despesas de pessoal.

5 DA APLICAÇÃO DOS RECURSOS

5.1 O Plano de Trabalho deverá ser executado com strita observância das clátsulas

pactuadas neste Termc de Fomento, sendo vedado:

1 - pagar, a qt~lquer título, servidor ou empreg do público com recursos vinculados à
parceria, ressalvados os casos deccrrentes de acumulação legal;

II - utilizar, ainda que em caráter emergenci 1, recursos para finalidade diversa da

estabelecida no plano de traba bo;

III — e’etuar pagamento de despesas bancárias;

IV —transferir recjrsos da conta-corrente específi para outras contas bancáias;

-a)
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ressarcimento;

V — retirar recurso da conta específica para outras finalidades com posterior

5.2 Os recursos recebi

corrente específica, isenta de tarifa ba

Conta Corrente n2 1303-O, em nome d~

5.3 Por ocasião da c

finan:eiros remanescentes, inclusive

realizadas, serão devolvidos à Adminis

Processo Administrativo Especial.

5.4 Toda a moviment

transferência eletrônica sujeita à ident

conta barcária.

7 DO ?RAZO DE VIG NCIA

7.1 O presente Termo de Fomento vigorará a partir da data ce sua assinatwa até a aprovação

da prestação de contas pela Administração Pública Municipal.

P

5.5 Os pagamentos

titularidade dos prestadores de servi

mediante transferêrcia eletrônica. casi

los em decorrência da parceria deverão ser depositados em conta

cária, na Caixa Econômica Federal, Agência n2 2515, Operação 003,

entidade.

inclusão, denúncia, rescisão ou extinção da parteria, os saldos

cs provenientes das -eceitas obtidas das aplicações financeiras

ração Pública no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de abertura de

ição de recursos no ~ibito da parceria será realizada mediante

ricação do beneficiário final e à obrigatoriedace de depósito em sua

everão ser realizados mediante crédito na conta bancária de

os, exceto se demonstrada a impossibilidade física de pagamento

em que se admitirá a realização de pagamento com cheque nominal.

rtas final do recurso recebido deverá ser apresertada em até 15

is e serviços.

i orestação de contas final, poderá ser prorrogado por OS (cinco) dias,

iblica poderá, a qualquer tempo, promover a instairação de tomada

rregularidades na execução do objeto.

intas deverá constar a -elação materiais e serv’ços, respectivo valor

provante de pagamento;

6 DA PRESTAÇÃO DF CONTAS

6.1 A prestação de ci

(quinze) aias após aquisição dos insum

6.2 O prazo acima, pai

desde que devidamente justificado.

6.3 A Mministração P

de ccntas especial, ante evidências de

6.4 Na prestação de c

repassado, período de referênc a e coi

2)
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8 DO ACOMPÂNHAMENTO, CONTROLE E FISCALI AÇÃO

8.1 A AdministrLão Pública promoverá o monitora nento e a avarnação do cumprimento do

objeto da parceria, podendo valer-se do apoio técnico de terceiros, lelegar competência ou firmar parcerias

com órgãos ou entidades públicas.

8.2 A Adminiszràçâó Pública acompanhará a execu ão do objeto deste Termo de Fomento

através de seu gestor, que terr por obrigações:

1 - Acompanhat e fiscalizar a execução da parceria;

II - Infoimar a~ seu superior hierárquico a existênc de fatos que cori-prometam ou possam

comprometer as ativ dades ou metas da parceria e de indícios de irregularidades na gestão dos recursos, bem

como as providencias adotadas ou que serão adotadas para sanar os problemas detectados;

IIJ - Disponibi~zar materiais e equipamentos tecnolágicos necessários às atividades de

monitoramentc e avaliação.

IV A execução também deverá ser acompanha a por Comissão de Monitoramento e

Avaliação, especialmente desigr~da, a qual cõmpete a emissão de ~arecer técnicc conclusivo de análise da

prestação de contas, com base no relatóriotécnico de monitorame iW e avaliação de que trata o art. 59 da

Lei Federal n2 13.019/2014;

8.3 O relatóric técnico de monitoramento e avalia ão da parceria, sem prejuízo de outros

elementos, conterá:

1 - descrição sumária das atividades e metas estab lecidas;

11 - aiálise das atividades realizadas, do cumprime ito cas metas e do impacto do benefício

social obtido em razão da execição do objeto até o período, coi base nos indicadores estabelecidos e

aprovados no plano de trabalho;!

111 . valores efetivamente transferidos pela Admin stração ?ública;

IV - anáiisé dos documentos comprobatórios das Jespesas apresentados pelo Hospital na

prestação de contas, quando não for comprovado o alcance das netas e resultados estabelecidos neste

Termo de Fomento.

V - a,álise de eventuais auditorias realizadas pelo controles interno e externo, no âmbito

da fiscalização preventiva, bem cpmo de suas conclusões e das medi las que tomaran em decorrência dessas

auditorias -

8.4 Na hipótese de o Relatório Técnico de r~ onitoramento e Avaliação evidenciar

-c-~



1

II

III

cumprimento da obrigação.

8.5 No exercício de

Moni:oramento e Avaliação poderão n

8.6 Sem prejuízo da fi

exect.ção da parceria será acompanhac

3 foro da Comarci

do presente Termo

9.2 Antes de promova

tratativas para prévia tentativa de solu

com a participação da Procuradoria d

expressos, sobre os quais se manil

Administrador Público.

anexo.

10 DISPOSIÇÕES GEM

10.1 Faz parte integram

E, por estarem acordes, fir

vias de igual teor e forma, para todos o
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suas atribuições o gestor e os integrant~ da Comissão de

alizar visita in laco, da qual será emitdo relatório.

calização pela Administração Pública e pelos ãrgãos de controle, a

a e fiscalizada pelo conselho de polítca pública wrrespordente.

de Uruguaiana-RS é o eleito pelos parceiros para dirimir quaisquer

e Fomento, em preferência a qualquer outro, oor mais privilegiado

~r a ação judicial competente, as partes, obngatoriamente, farão

ção administrativa. Referidas tratativas serão realizadas em reunião,

Município, da qual será lavrada ata, ou por n’eia de documentos

éstará a Procuradoria do Município, caendo final lecisão ao

AIS

e e indissociável deste Termo de Fomento o plano de trabalho

i~am os parceiros o presente ermo de Fomento, em 04 (quatro)

s efeitos legais.

Uruguabna-RS, 23 de dez~mbro de 2024.

irregularidade ou inexecução parc ai do objeto, o gestor da parceria notificará o Hospital para, no prazo de

trinta dias:

- sanar a irregularidade;

- cumpir a obrigação; ou

- apresentar. justificativa para impossibilidade de saréamento da irregularidade ou

9

9.1

dúvidas oriundas

que seja.

DO FORO E DA SC~WÇÃO ADMINISTRATIVA DE CONFLITOS



ESTADO DO RIO GRANDE DO UL
PREFEITURA MUNICIPAL DE URUGUAI NA

Melio
f@ito Mu ilapal

Municípi~MM~ uma

,~ Gestora Administrativa
Thais D. 9. Aramburu

Hoq~b Santa Casa Unigualana

Hospital Santa Casa de Caridade e Uruguaiana

Testemunha

2. ?vWtø
Tebemunha
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TERMO DE FOMENTO 060/: 024

TER ~1O DE FOMENTO QUE EWRE SI
CEL BRAM O MUNICÍPIO DE
URI GUAIANA E C HOSPITAL SANTA CASA
DE ARIDADE DE URUGUAIANA.

O Município de Uriguaiana, pessoa jurídica de Direito Público, CNPJ/MF n2.

88.131.164/0001-07, com sete a rua XV de Novembro n2. 1882, nesta cidade, representado neste ato

pelo Sr. Ronnie Feterson Co po MdIo, Prefeito Municipal, aqui denominado ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

e o HOSPITAL SAWA CASA DE CARIDADE DE URUGUAIANA, inscrita no CNPJ sob o n2 98.416.225/0001-

28 , com sede na Rua Domingos José de Almeida, 3801 - Sã Miguel, Uruguaiana - RS, 97502-854,

Uruguaiana/PS, neste ato devidamente representado pelo G~ rente Executivo do Hospital Sra. Thais

Brandolt Aramburj, -esidente e domiciliado neste Município, doravante denominado Hospital, com

fundamento na Lei Federal n9. 13.019/2014 e Decreto n°62 /2021, bem como nos princípios que

regem a Administração Púhlica e demais normas pertinentes celebram este Termo de Fomento, na

forma e cond ções estabelecidas nas segu’ntes cláusulas:

1. DO OBJETO

1.2 O preseite Termo de Fomento, decori ente da Inexigibilidade n2. 025/2024,

processo administrativo n2 15217/2024 tem por objet repasse de valores para entidade

especializada, com a finalidade de compra de medicamentos para o setor de oncologia do -lospital

Santa Casa de Lruguaiana.

2. DA GESTÃO, DO MON~ORAMENTO E DA A\ ALIAÇÂO

Apresente prceria terá como gestor o Sra. Secretária Municipal de Saúde

A presente parceria terá como Comiss~o de Monitoramento e Avaliação os

seguintes membros nomeadas pela portria 760/2024:

a’) Fábio Fuques Scola Presidente (SMS).
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b) Elizandra Goulart todrigues (SMS).

e) Silvio Moisés Goni alves (SMS).

3. DA TRANSFER~NC ~. FINANCEIRA

3.1 O valcr orevistc para repasse é R$ 300.000,00 (trezentos mil reais), em parcela

única.

3.2 Tal repasse cor e as despesas à conta da dotação orçamentária da Rubrica n9:

103024191.4.279 - Apoio Financeiro ao Hospital Santa Casa de Caridade de Uruguaiana -

33504300— Subvenções S )ciais (4292), Fonte de Recurso 40 ASPS.

4. DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES

4.1 Compete à Admin stração Pública:

- Transferir o ecur o ao hospital em parcela única, conforn’e plano de trabalho em

anexo, que faz parte integrante deste Termo de Fomento;

II - Fiscalizar a execL ção do Termo de Fomento, o que não fará cessar ou diminuir a

responsabilidade do hcspital pelo perfeito cumprimento das obrigações estipuladas, nem por

qua squer danos, inclusive quanto a t rceiros, ou por irregularidades corstatadas;

III - Comunicar fori ialmente ao hospital qualquer irregularidade encontrada na

execução das ações, fixando-lhe, quai do não pactuado nesse Termo de Domento prazo ~ara corrigi-la;

IV - Aolicar as penali ades regulamentadas neste Termo de Fomento;

V - Fiscalizar os cont atos de trabalho;

VI — Apreciar a pr stação de contas total do valor repasse, devendo ser analisada

pela Administração Municipal, na pes oa do gestor desta parceria, pelo Conselho Municipal de Saúde e

pela Comissão de Avaliação e Monitoramento.

IX — Publicar, po- meio da Secretaria de Administração, o extrato deste Termo de Fomento

no site oficial do Município.

4.2 Compete ao Hospital:

— Utilizar os valores recebidos de acordo com o Plano de Trabalho aprovado pela

Adninistraçâo Pública, observadas as disposições deste Termo de Fomento, relativas à aplicação do
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recurso;

II Prestar contas do recurso recebido nos termos e prazos estabelecidos na Lei

Municipal n2. 5.717/2024, art go 2~;

III — Executar as ações cbjeto desta parceria c m qualidade, atendendo ao objeto da

presente parceria;

IV - Responder, com exclusividade, pela capacidade e orientações técnicas

necessárias à execução deste çrermo de Fomento;

V — Garantir o cumprimento aos trab~ Ihadores e prestadores de serviços

beneficiaoos com a presente suDvenção todos os direitos trabalhistas, sociais e previdenciários

pertinertes, não mplicando responsabilidade solidária ou ubsidiária da administração pública a

inadimplência do Rospital em relação ao referido pagamentc os ônus incidentes sobre o objeto da

parceira ou os danos decorre~ites de restrição a sua execução;

VI — prestdr informações e esclarecimentos sempre que solicitados e garantir o livre

acesso dos agentes públicos, ~m especial aos designados pelo gestor da parceia, do controle interno e

do Tribunal de Contas relativamente aos processos, aos documentos e às nformações referentes a

este Termo de Fomento, bem como aos ocais de execução do bjeto;

\‘II — Resti:uir à Administração Pública os r rsos recebidos quando a prestação de

contas for avaliada como irregular, depois de exaurida a fase ecursal, se mant da a decisão, caso em

que o hospital poderá solicitar autorização para que o ressa cimento ao eráro seja promovido por

meio de ações comzensatáhas de interesse público, media te a apresentação de novo plano de

trabalho, corforme o objeto descrito neste Termo de Fomen o e a área de atuação da organização,

cuja mensuração econômica será feita a partir do plano de rabalho origiral, desde que não tenha

havido doio ou fraude e não seja o caso de restituição integral os recursos;

XVI— a responsapMidade exclusiva pelo gerenci mento admin strativo e financeiro do

recurso recebido, ndusive n~ que diz respeito às despesas de •essoal.

5 DA APLICAÇÃO DOS RECURSOS

5.1 O Plano de Trabalho deverá ser executado om estrita observância das cláusulas

pactuadas neste Termo de Fomen:o, sendo vedado:
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Iv

v

ressarcimento;
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título, servidor ou empregado pCblico com recursos vinculados à
~tes de acumulação legal;

ue em caráter emergencial, recursos para finalidade civersa da

— efetuar pagame to de despesas bancárias;

— transferir recurs is da conta-corrente específica para outras contas bancárias;

— retirar recurso da conta específica para outras finalidades com posterior

5.2 Os recursos rece

conta-corrente específica, isenta de

Operação 003, Conta Corrente n2 13~

5.3 Por ocasião da c

financeiros remanescentes, incljsivt.

realizadas, serão dev:lvidos à Admi

pena de abertura de Processo Admin

5.4 Toda a moviment

transferência eletrôn ca sujeita à ide~

sua conta bancária.

5.5 Os pagamentos

titularidade dos prestadores de servi

med~nte transferência eletrônica, c

nominal.

udos em decorrência da parcer a deverão ser depostados em

tarifa bancária, na Caixa Econômica Federal, Agência n& 2515,

3-0, em nome da entidade.

ticlusão, denúncia, rescisão ou extinção da parceria, os saldos

os provenientes das receitas obtidas das aplica;ões financeiras

istração Pública no prazo improrogável de 30 (trinta) dias, sob

strativo Especial.

ição de recursos no âmbito da parceria será realizada mediante

:ificação do beneficiário final e à oorigatoriedade de depósito em

everão ser realizados mediarte crédito na conta ban~ria de

os, exceto se demonstrada a impassibilidade física de pagamento

so em que se admitirá a realiza;ão de pagamento com cheque

6 DA ~RESTAÇÁØ DE CONTAS

6.1 A prestação de c tas final do recurso recebido deverá ser apresertada err até 15

(quinze) dias após a fhalização da ob a.

6.2 O prazo acima, pa a prestação de contas final, poderá ser prorrogado por 05 (cinco)

dias, desde que devidamente justific o.

~2
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- pagar, a qualquer
parceria, ressalvados os casos decorr

II - .jtilizar, ainda

estabelecida no planc de trabalho;



7 DO PRAZO DE VIGÊNCIA

7.1 O presente Termo de Fomento vigorará a

aprovação da prestação de contas pela Administração Pública

8 DO ACOMPANHAMENTO, CONTROLE E FISCi LIZAÇÃC

8.1 A Administração Pública promoverá o monitoramelto e

cumprimento do objeto ca parceria, podendo valer-se d~ apoio técnico de

competência eu firmar parcerias com órgâos ou entidades púb

8.2 A Administração Pública acompanhará a

Fomento através de seu gestor, que tem por obrigações:

- Acompanhar e fiscalizar a execução da parceria;

11 - Informar ao seu superior hierárquico a existência de fatos que comprometam ou

possam compromete- as atividades ou metas da parceria e de indícios de irregularidades na gestão dos

recursos, bem come as providências adotadas ou que ser o adotadas para sanar os prcblemas

detectados;

III - Dispon bilizar materiais e equipamentos ~cno ógicos necessários às ativ dades de

monitcramerto e avaliação.

IV A execução também deverá ser acompanl ada poi Comissão de Monitoramento e

e~edaImente designada, a qual compete a enV ~são de parecer técnico condusivo de

pr~tação de contas, com base no relatório técnicj de monitoramento e avaliação de que

59 da Lei Federa ii! 13.019/2014;

8 3 O relatóriD técnico de monitoramento e avaliação da parceria, sem prejuízo de

outros elemertos, conterá:

1 - descrição sumária das atividades e metas estabelecidas;

02

PREFEITURA MUNICIPAL DE URUGUI lANA
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6.3 A Administração Pública poderá, a qualqu

tomada de contas especial, ante evidências de irregularidadesi

6.4 Na prestação de contas deverá constar a

valor repassado, período de referência e comprovante de paga

w tempo, promover a instauração de

a execução dc objeto.

elação materiais e serviços, respectivo

ento;

partir da data de sua assinatura até a

lunicipal.

a aval~ção do

terceiros delegar

icas.

execução do objeto deste Termo de

Avaliação,

análise da

trata o a’t.
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II - análise das atividades realizadas, do cumprimento das metas e do mpacto do

benefcio social obtido em razão da execução do objeto até o período, com base nos indicadores

estabelecidos e aprovados no plano de trabalho;

III - valores efetivam nte transferidos pela Administração Púb ica;

IV - análise dos doc mentos comprobatórios das despesas apresentados pelo Hospital

contas, quando não for comprovado o alcance das metas e resultados ~abelecidos

Fomento.

- análise de even

âmbito da fiscalização preventiva, b

decorrência dessas auditorias

8.4 Na hipótese de

irregularidade ou inexecução parcial

de tinta dias:

- sanar a irregularid de;

II - cumprir a obrigação; ou

III - aoresentar justifkativa para impossibi idade de saneamento da irregularidade ou

cumprimento da obrigação.

8.5 No exercício de suas atribuições o gestor e os integrantes da Comissão de

Monitoramento e Avaflação poderão realizar visita in loca, ca qual será emitido re atório.

8.6 Sen prejuízo da fiscalização pela Administração Pública e pelos órgãos ce controle,

parceria será acompanhada e fiscalizada pelo conselFo de política pública

9 DO FORO E DA SØLUÇÀO ADMINISTRATIVA DE CONFLITOS

9.1 O bro da Comai

quaisquer dúvidas oriundas do pres~

mais privilegiado que seja.

9.2 Antes de promove

tratativas para prévia tentativa de

na prestação de

neste Termo de

V uais auditorias realizadas pelos controles nterno e externo, no

~m como de suas coiclusões e das medidas que tomaram em

Relatório Técnico ce Monitoramento e Avaliação evidenciar

o objeto, o gestor da parceria notificará o Hospital para, no prazo

a execução da

correspondente.

ta de Uruguaiana-RS é o eleito pelos parceiros para dirimir

mte Termo de Fomento, em preferência a qualque outro, por

r a ação judicial competente, as partes, obrigatoriamente, farão

olução administrativa. Referidas tratativas serão realizadas em

Q2
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reuiiâo, com a participação da Procuradoria do Município, da qual será lavrada ata, ou por meio de

documentos expiessos, sobre os quais se manifestará a Procuradoria do Município, cabenco final

dedsâo ao Adminirrador PúbI co.

10 DISPOSIÇÕES GERAIS

10.1 Faz parte rtegrante e indissociável deste Te o de Fomento o plano de trabalho

anexo.

E, ~or estarem acordes, firmam os parceiros o prese te Termo de Fomento, em 04 (quatro)

vias de igual teor e forma, para todos os efeitos legais.

Ur~guaiana-RS, 24 de junho de 2024.

~‘ “~~

Município de Urugu ana

Hospital Santa Casa de Caridad de Urugualana

1. __________________________________

Testemunha

«o

2 _______________________________________________________ ~
Testemunha ~çQGO~ ~
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MINUTA TERMO DE FOMENTO 0 9/2024

TERI
CELE
EO
DE 1

O Município de Uruguaiana, pessoa jurídica de Direitc

07, com sede a rua XV de Novembro nQ. 1882, nesta cidade,

Peterson Colpo Mdlo, Prefeito Municipal, aqui denominado A

SANTA CASA DE CARIDADE DE URUGUAIANA, inscrita no CNPJ sol

Rua Domingos izé de Alrreida, 3801 - São Miguel, Uruguaiaria -

devidamente remesentado pelo Gerente Executivo do Hospital 5

domicdiado neste Município, doravante denominado Hospital

13.019/2014, ben como nos princípios que regem a Administraç

celebram este Temo de Fomento, na forma e condições estabelei

1. DO OBJETO

1.2 O presente Termo de Fomento, decorrente

administrativo ~. 11043/2324 tem por objeto repasse de vaI

finalidade de corpra de medicamentos para o setor de oncologia

2. DA GESTÃO, DO MONITORAMENTO E DA AVA

A presente parceria terá como gestor o Sr.

/Ø

A presente parceria terá como Comissão di

membros nomeados pela portaria 609/2024:

a) Fábio ~uques Scola - Presidente

b) Elizandra Goulart Rodrigues; e

e) Sílvio Mols& Gonçalves.

lO DE FOMENTO QUE ENTRE SI
3RAM O MUNICÍPIO DE URI,GUAIANA
HOSPITAL SANTA CASA DE CARIDADE
RUGUAIANA.

Público, CNPJ/MF n2. 88.131.164/0001-

epresentadc’ neste ato pelo Sr. Ronnie

MINISTRAÇÃO PÚBLICA e o HOSPITAL

o n9 98.416.225/0001-28 , com sede na

S. 97502-854, Uruguaiana/RS, neste ato

a. Tha s Brandc~t Aramburu, residente e

com fundamento na Lei Federal n~.

lo Pública e demais normas pertinentes,

idas nas seguintes cláusulas:

da Inexigibilidade n2. 013/202t. processo

•res para entidade especializada, com a

do Hospital Santa Casa de Uruguaiana.

.IAÇÃO

3cretánio Municipal de Saúde;

Monitoramento e Avaliação os seguintes
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FINANCEIRA

ara repasse é R$ 300.000,00 (trezentos mil reais), em parcela única.

e as despesas à conta da dotação orçamentária da Rubrica n2:

o Funcionamento do HSCCU, 335043 — Subvenções Sociais (4292),

o ao hospital em parcela única, conforme piano de trabalho em

mio de Fomento;

:ão do Termo de Fomento, o que não fará cessar ou diminuir a

eito cumprimento das o~igações estipuladas, nem por quaisquer

or irregularidades constatadas;

mente ao hospital qualquer irregularidade encontrada na execução

uado nesse Termo de Fomento prazo para corrigi-la;

des regulamentadas neste Termo de Fomento;

tação de contas total do valor repasse, devendo ser analisada pela

gestor desta parceria, pelo Conselho Munic~paI de Saúde e pela

?cretaria de Administração, o extrato Geste Terma de Fomento no

recebidos de acordo com o Plano de Trabalho aprovado pela

lisposições deste Termo de Fomerto, relativas à aplicação do

o recurso recebido nos termos e prazos estabelecidos na Lei

objeto desta parceri com qualidade, atendendo ao objeto da

&
57—

P EPEITIJRA MUNICIPAL DE URUGUMANA

DAS OBRIGAÇÕES ‘AS PARTES

Compete à Admini tração Pública:

3. DA TRANSFERÊNCI

3.1 O valor previsto

3.2 Tal repasse cor

10302419L4.279- Garanti

Fonte de Recurso 40 ASPS.

4.

4.1

1 - Transerir o recur

anexo, que faz parte integ-ante deste T

II - Fiscalizar a execu

responsabilidade do hospital pelo per

danos, i,clusive quanto a terceiros, ou

III - Comunicar forma

das ações, fixando-lhe, quando não pac

IV - Aplicar as penaiid

V

VI — A~reciar a pre

Administração Municipal, na pessoa dl

Comissão de Avaliação e Wonitorament

IX — Publicar, por meio da!

site oficial do Município.

4.2 Compete ao Hospit~

1 — Utdizar os valores

Administração Pública, observadas as

recurso,

II - Prestar contas

Municipal n2. 5233/202:, artigo 2~;

III — Executar as ações

Fiscalizar os contra tos de trabalho;
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presente parceria;

IV - Responder, com exclusividade, pela capacid e e orientações técnicas necessárias à

execução deste Trmo de Fomento;

V — Garantir o cumprimento aos trabalhadore e prestadores de serviços beneficiados

com a preseite subvenção todos os direitos trabalhistas, soci is e previdenciários pertinentes, não

implicando responsabilidade solidária ou subsidiária da administra ão pública a hadimplência do Hospital

em relação ao refrido pagamento, os ônus incidentes sobre o obj to da parceira ou os danos decorrentes

de restrição a sua execução;

VI — Prestar informaç3es e esclarecimentos s mpre que soiicitados e garant o livre

acesso dos agentes públicos, ~m especial aos designados pelo ge or da parceria, do controle inte-no e do

Tribunal de Contas re ativamente aos processos, aos documentos às informações referentes a este Termo

de Fomento, bem corro aos locais de execução do objeto;

VII — Restitdir à Admiiistração Pública os rec rsos recebidos quando a prestação de

contas for avaliada como irregular, depois de exaurida a fase recu sal, se mantida a decisão, caso em que o

Hospital poderá solicitar autorização para que o ressarcimento ao rár o seja pronovido por meio de ações

compensatórias de Interesse ~,úblico, mediante a apresentação e novo plano de trabalho, conforme o

objeto descrito neste Termo de Fomento e a área de atuação da organização, cu~ mensuração econômica

será feita a partir do plano de trabalho original, desde que não tenha havido dolo ou fraude e rão seja o

caso de restituição integral dos recursos;

XVI— a responsabi idade excltsiva pelo gerenciamen~o administrativo e financeiro do recurso

recebido, inclusive no que diz respeito às cespesas de pessoal.

5 DA APLICAÇÃO DOS RECURSOS

5.1 O Plano d~ Trabalho deverá ser executado co ri estrita observ~nda das cláusulas

pactuadas neste Termo de Fomento, sendo vedado:

i - pagar, a dualáuer título, servidor ou empri gado público com recursos vinculados à
parceria, ressalvados os casos decàrrentes de acumulação legal;

II - utilizar, ainda que em caráter emergen’. lal, recursos para finalidade dKersa da

estabeledda no plano de traba?ho;

ifi — efetuar pagamento de despesas bancárias;
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IV — transferir recurs s da conta-corrente específica para outras contas bancáras;

V — retirar recurs da conta específica para outras fina idades com posterior

ressarcimento;

5.2 Os recursos receb os em decorrência da parceria deverão ser depositadcs ~n conta-

corrente específica, senta de tarifa ba cária, na Caixa Econôm ca Federal, Agência n9 4310. Operação 003,

Conta Corrente n2 901628-8, em nom da entidade.

53 D~y ocasião da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção da parceria, os saldos

financeiros remanescentes, inclusive os provenientes das receitas obtidas das adicações fhanceiras

realizadas, serão devolvidos à Admini ração Pública no prazo improrrogável de 30 (trinta’ dias, sob pena

de abertura de Processo Admin~trativ Especial.

5.4 o~ a moviment ção de recursos no âmbito da parceria será realizada mediante

tran~erência eletrônica sujeita à ident icação do beneficIário final e à obrigatoriedade te depósito em sua

conta bancária.

5.5 Os pagamentos verão ser realizados mediante o~édito na conta bancária de

titularidade dos prestadores de serviç s, exceto se demonstrada a impossibilidade fi~ca de pagamento

mediante transferência eletrônica, ca o em que se admitirá a realização de pagamento com cheque

nominal.

6 DA PRESTAÇÃO DE NTAS

6.1 A prestação de co as final do recurso recebido deverá ser apresentada em até 15

(quinze) dias após a inalização da obra.

6.2 O prazo acb~a, par prestação de contas final, poderá ser prorrogado por 05 (cinco)

dias, desde que devidamente justificad

6.3 4 Administração Pública poderá, a qualquer tempo, promover a in~auração de tomada

de contas especial, aite evidências de iregularidades na execução do objeto.

6.4 Na prestação de co tas deverá constar a relação materiais e serv~os, respectivo valor

repassado, período de referêncb e com rovante de pagamento;

7 DO PRAZO CE VIGPN IA

7.1 O presente Termo e Fomento vigorará a partir da data de ~ia assiratura até a

aprovação da prestação de contas pela dministração Pública Munici 1.
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8 DO ACOMPANHAMENTO, CONTROLE E FISCAIJZ ~çÃo
8.1 A Administração Pública promoverá o monito amento e a avaliação do cumprimento

do objeto da parceria podendo valer-se do apoio técnico de te ceiros, delegar competência ou firmar

parcerias com órgãos ou entidades públicas.

82 A Admin stração Pública acompanhará a execi ;ão do objeto deste Termo de Fomento

através de seu gestor, que teni por obrigações:

1 - Acompanhar e fiscalizar a execução da parceria

II - Informar ao seu superior hierárquico a exi tência de fatos que comprometam ou

possam comprometer as atividades ou metas da parceria e de i dícios de irregularidades na gestão dos

recursos bem como as providências adotadas ou que serão adota as para sanar os problemas detectados;

ifi - Disponibilizar materiais e equipamentos tE :nológicos necessários às ativdades de

monitoramento e avaliação.

IV A execução também deverá ser acompanft da por Comissão de Monitoramento e

Avaliação, espec Mmente designada, a qual compete a emissão d* parecer técnico conclusivo de ar~lise da

prestação de contas, com base no relatório técnico de monitorani mto e avaliação de que trata o art. 59 da

Lei Federal n9 13.0:9/2014;

8.3 O relatório técnico de monitoramento e avaliação da parceria, sem prejuízo de outros

elementos, conterá:

1 - d~crição sumária das atividades e metas esta elecidas;

II - análise das atividades realizadas, do cur primento das metas e do impacto do

benefício soc ai obtido em razão da execução do objeto ati o período, com base nos indicadores

estabelecidos e aprovados no plano de trabalho;

ifi - valores efetivamente transferidos pela Adm nistração Pública;

IV - análise dos documentos comprobatórios d s despesas apresentados pelo Hospital na

prestação de contas, quando não for comprovado o alcance d~ metas e resultados estabelecidos neste

Termo de Fomento.

V - análise de eventuais auditorias realizadas p los controles interno e externo, no âmbito

da fiscalização preventiva, bem como de suas conclusões e ci s medidas que tomaram em decorrência

dessas ajditorias

r7



9.2 Antes de promove

tratativas para prévia tentativa de solu’

com a participação ca Procuradoria dc

expressos, sobre os quais se manif

Administrador Público.

anexo.

10 DISPOSIÇÕES GERA

10.1 Faz parte integrante

E, por estarem acordes, fim

vias de igjal teor e forma, para todos os

lADO DO RIO GRANDE DO SUL

o Relatório Técnico de Monitoranento e A~saliação evidenciar

objeto, o gestor da parceria notificará o Hospital para, rc prazo de

suas atribuições o gestor e os integrantes da Comissão

alizar visita in loco, da qual será emtido relatório.

calização pela Administração Pública e pelos órgâos de controle, a

a e fiscalizada pelo conselho de polftta pública ccrrespondente.

• a ação judicial competente, as partes, obrigatoriamente, farão

lo administrativa. Referidas tratativas serão re~izadas ~n reunião,

Município, da qual será lavrada ata, ou por m~o de documentos

stará a Procuradoria do Municíoio, cabendo final decisão ao

5

e indissociável deste Termo de Fomento o plano de trabalho

im os parceiros o presente Termo de Fomento, em 04 (quatro)

~feitos legais.

Uruguaiana-RS, 10 ce maio a e 2024.

~EFElTURA MUNICIPAL DE URIJGUAIANÁ

8.4 Na hipótese de

ou inexecução parcial dirregubridade

trinta dias:

1 - ~nar a irregularid~de;

II - cumprir a obrigação; ou

III - apresentar justificativa para impossibilidade de saneamento da irregubridade ou

cumprimento da obrigação.

83 No exercído de

Moritoramento e Avaliação poderão ri

8.6 Sem prejuízo da fi

execução da parceria s~á acompanha

de

9

9.1

dúvidas oriundas

que se,a.

DC FORO E DA 50 iJÇÂO ADMINISTRATIVA DE CONFLITDS

O foro da Comarca

do presente Termo a

de liruguaiana-RS é o eleito pelos parceiros p&a d rimir quaisquer

Fomento, em preferêicia a qualquer outro, por mais privilegiado



Município de Uruguai

Hospital Santa Casa de Caridade de Uruguaiana

ESTADO DO RIO GRANDE DO S j~
PREFEITURA MUNICIPAL DE URUGUAIA A

na

T&temJnha

‘P1’

15

Testemunha (3
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